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1. INTRODUÇÃO 

Este documento visa atender aos requerimentos da Norma Ambiental e Social 7 – 

Povos Indígenas/Comunidades Locais Tradicionais Historicamente Desfavorecidas 

da África Subsaariana – NAS 7 do Quadro Ambiental e Social do Banco Mundial, 

considerando as características do Programa e a natureza das interações previstas 

entre suas atividades e as populações indígenas implicadas.  

Esta norma tem por objetivos: (i) assegurar que o processo do desenvolvimento 

promova o respeito integral aos direitos humanos, dignidade, aspirações, 

identidade, cultura e meios de subsistência baseados nos recursos naturais dos 

Povos Indígenas; (ii) evitar os impactos negativos dos projetos nesses grupos 

sociais ou, quando isso não for possível, minimizar, mitigar e/ou compensar tais 

impactos; (iii) promover benefícios e oportunidades de desenvolvimento 

sustentável para esses grupos sociais que sejam acessíveis, inclusivos e 

apropriados do ponto de vista cultural; (iv) aperfeiçoar a concepção dos projetos e 

promover o apoio local mediante o estabelecimento e manutenção de uma relação 

contínua com esses grupos sociais afetados por um Programa ao longo de todo o 

ciclo de vida do mesmo, baseada em consultas significativas; (v) obter seu 

Consentimento Livre, Prévio e Informado quando o projeto (a) tiver impactos nas 

terras e recursos naturais objeto de propriedade tradicional ou sob uso ou posse 

consuetudinária, ou (b) causar a relocação desses grupos sociais das terras e 

recursos naturais objeto de propriedade tradicional ou sob uso ou posse 

consuetudinária, ou (c) tiver impactos significativos no seu patrimônio cultural; e (vi) 

reconhecer, respeitar e preservar sua cultura, seu conhecimento e suas práticas, 

proporcionando-lhes oportunidades para se adaptarem às mudanças na condição 

de vida de modo e dentro de um prazo que lhes sejam aceitáveis. 

Esta norma reconhece que os Povos Indígenas têm identidades e aspirações 

distintas daquelas dos demais grupos dominantes nas sociedades nacionais e, em 

geral, estão em situação de desvantagem devido aos modelos tradicionais de 

desenvolvimento. Em muitos casos, encontram-se entre os segmentos mais 

marginalizados e economicamente vulneráveis da população. O seu estatuto 

econômico, social e jurídico frequentemente limita a sua capacidade de defender 
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os seus direitos e interesses concernentes a terras, territórios e recursos naturais e 

culturais, e pode restringir a sua capacidade de participar e beneficiar de projetos 

de desenvolvimento. Em muitos casos, não recebem acesso equitativo aos 

benefícios do projeto, ou estes benefícios não são concebidos ou aferidos de 

maneira culturalmente apropriada, podendo nem sempre ser devidamente 

consultados sobre a concepção ou implementação de projetos que poderiam afetar 

profundamente a sua vida ou a sua comunidade. Ela também reconhece que os 

papéis de homens e mulheres em culturas indígenas geralmente são diferentes dos 

demais do grupo dominantes, e que as mulheres e crianças têm sido amiúde 

marginalizadas tanto nas suas próprias comunidades quanto em consequência de 

desenvolvimentos externos, podendo deste modo ter necessidades específicas. 

Esta norma é relevante e seus princípios e requerimentos se aplicam sempre que 

Povos Indígenas estejam presentes, ou tenham ligação coletiva com uma área do 

projeto proposto e independentemente de terem sido afetados de modo positivo ou 

negativo pelo projeto ou da relevância desses impactos. 

Os objetivos gerais das medidas aqui descritas são: (i) viabilizar processos de 

consulta livre, prévia e informada com os Povos Indígenas, de modo a (ii) evitar, 

minimizar e mitigar quaisquer riscos e impactos potencialmente adversos das 

atividades do Programa para os povos indígenas e a (iii) assegurar seu acesso 

justo e equitativo aos benefícios do Programa. 
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2. O PROGRAMA PRO-RODOVIAS 

O Programa de Manutenção Proativa, Segura e Resiliente das Rodovias do Estado 

da Bahia – PRO-RODOVIAS visa melhorar o acesso a oportunidades econômicas 

para a população da Bahia mediante a melhora das condições de tráfego, 

segurança viária e resistência climática da malha rodoviária, aumentando a 

sustentabilidade da infraestrutura do estado. O Programa visa, ao mesmo tempo, 

garantir as metas de responsabilidade fiscal pública e impulsionar a economia do 

estado da Bahia, com a criação de novos mercados para o setor privado, incluindo 

potenciais novos negócios para concessionárias, consultoras e construtoras de 

rodovias, criando empregos nas áreas rurais e gerando um ciclo virtuoso de 

desenvolvimento econômico, que agilizará a inovação tecnológica e a criação de 

empregos. 

O Programa possui 04 componentes com seus subcomponentes, que compõem os 

eixos de atuação, conforme descrição a seguir: 

Componente 1 - Manutenção proativa com modelo CREMA de longo prazo (8 a 25 

anos) usando contratos baseados em desempenho (PBCs). Esse é o principal 

componente do projeto e inclui dois subcomponentes que separam o uso das 

modalidades CREMA-DBM1 e CREMA-PPP2. 

Subcomponente 1.1 – Manutenção Pró Ativa (CREMA-DBM): Contratos de gestão 

rodoviária de longo prazo baseados no desempenho para corredores rodoviários 

estaduais, com considerações de resiliência e segurança rodoviária. O 

subcomponente consistirá na implementação de PBCs de longo prazo ao longo de 

650 km de estradas estaduais, incluindo o desenho da solução deixada ao 

empreiteiro. As estradas selecionadas são fornecidas na Tabela 01 e mostradas 

nos mapas 1, 2, 3 e 4 a seguir. Um total de 350 km de estradas pertencem à 

 
1 CREMA-DBM definem a contratos de 8 a 10 anos de duração com contratação integrada de projeto, obra e 
manutenção com pagamento por parte do Estado ao longo da obra e da manutenção, esta em base ao 
cumprimento de indicadores de desempenho previamente publicados. Baseados na Lei de Contratação 
Pública.  
2 CREMA-PPP definem a contratos de 15 a 25 anos de duração com contratação integrada de projeto, obra e 
manutenção com financiamento da obra de recuperação por parte do concessionário e posterior pagamento 
por parte do Estado ao longo da fase de manutenção, esta em base ao cumprimento de indicadores de 
desempenho previamente publicados. Segue a Lei de PPPs. 
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segunda categoria de estradas em: foram cobertas por contratos CREMA no âmbito 

do PREMAR 2 e o Projeto garantirá continuidade da cobertura dessas 

infraestruturas. Além disso, serão visadas melhorias na segurança rodoviária, 

especialmente nas zonas urbanas, e na resiliência aos fenômenos climáticos.   

Tabela 01 – Seções de Projeto 
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Subcomponente 1.2 – CREMA-PPP: lançamento de CREMA de longo prazo com 

mais de 20 anos usando o regulamento PPP em estradas estaduais selecionadas, 

com considerações de resiliência e segurança viária a serem estruturadas durante 

a implementação do projeto, com base no modelo BA-052. Este subcomponente 

cobrirá os custos de modelagem de três PPPs – que serão implementadas com um 

contrato de PPP de 20 ou 25 anos.  

Os contratos sob esse componente exigirão mecanismos de prevenção de 

Violência Baseada em Gênero (VBG) e treinamento para funcionários para evitar o 

assédio sexual no campo. Além disso, apoiará a contratação de mulheres e de 

alguns grupos específicos em situação de vulnerabilidade no setor de construção 

para as diferentes fases do contrato - projeto, reabilitação e manutenção. Além 

disso, os contratos terão requisitos para garantir Planos de Resposta de 

Emergência de Gerenciamento de Risco de Desastres durante a Reabilitação e a 

Manutenção para reforçar a resiliência, além da melhoria da drenagem feita durante 

a reabilitação e a manutenção de longo prazo com pagamentos mais altos. 

Componente 2 - Fortalecimento institucional para a sustentabilidade da gestão de 

ativos rodoviários, segurança rodoviária, resiliência climática, inclusão social e 

descarbonização da logística. Esse componente se baseará nas atividades de 

fortalecimento institucional do PREMAR 2 da SEINFRA, articuladas em torno de 

cinco focos: (i) Gestão sustentável da rede rodoviária do Estado; (ii) Segurança 

rodoviária; (iii) Atividades de resiliência climática; (iv) Descarbonização da logística 

e mobilidade, e transição digital; e (v) Inclusão social e gênero. 

Componente 3 - Melhoria de estradas estaduais e municipais não pavimentadas 

selecionadas e outras infraestruturas de transportes.  

Subcomponente 3.1 - Contornos ao longo dos corredores logísticos do estado. 

Este subcomponente incluí: 

1) Projetar (em um único contrato) os contornos de sete assentamentos urbanos 

ao longo da rodovia BA-001, incluindo Nazaré, Camamu, Valença, Taperoá, 

Igrapiúna, Ituberá e Nilo Peçanha. O projeto incluirá a avaliação dos possíveis 
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impactos ambientais e sociais e proporá alternativas para mitigar o impacto 

ambiental e social de acordo com o Quadro Ambiental e Social do Banco Mundial.  

(2) Contratar consultoria para as obras e a supervisão ambiental e social. O projeto 

incorporará recursos de resiliência e segurança viária, mas também medidas para 

mitigar o impacto ambiental - com foco especial na redução do impacto sobre a 

Mata Atlântica e os ecossistemas de mangue.   

(3) Construir pelo menos três desses contornos nas cidades mais congestionadas 

e inseguras (em uma perspectiva de segurança viária): Valença, Nazaré, Ituberá e 

Camamu. Esses desvios serão ligados à BA-001, que pode ser potencialmente 

concessionada no futuro como PPP. Os processos e as técnicas de construção 

deverão ser os mais amigáveis possíveis para o meio ambiente mitigando ao 

máximo os impactos aos habitats naturais 

Subcomponente 3.2 - Melhorias de segurança viária ao longo dos corredores 

rodoviários estaduais urbanizados. Este subcomponente eliminará pontos 

perigosos ao longo da BA-001 construindo uma pista de caminhada/ciclismo ao 

longo da estrada, juntamente com melhorias na drenagem longitudinal. 

Intervenções para melhoria da acessibilidade universal, segurança viária e 

resiliência climática, como ruas completas onde pedestres e ciclistas têm 

prioridade, cruzamentos elevados, ciclovias, calçadas, iluminação, semáforos e 

trechos urbanos renovados serão construídos nas áreas urbanas assim que os 

contornos estejam abertos. 

Subcomponente 3.3 - Melhoria do acesso rural em todas as estações do ano. Este 

subcomponente financiará obras civis em 3 áreas selecionadas do estado da Bahia 

(Consórcio Sustentável Território São Francisco,  Chapada Forte e Baixo Sul) para 

eliminar pontos críticos e perigosos em estradas selecionadas pelos morados dos 

51 municípios contemplados, tornando a infraestrutura rodoviária resiliente a 

eventos climáticos extremos. Este subcomponente apoia um processo de consulta 

pública no qual as rodovias selecionadas em cada município consideram questões 

de gênero. 
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As atividades do subcomponente incluirão (i) intervenções em pontes, tais como 

melhoria da drenagem, substituição de pontes de madeira inseguras por pontes de 

concreto padronizadas, reparo de defeitos em elementos de concreto, alvenaria ou 

aço, substituição de juntas ou rolamentos etc.; (ii) intervenções em bueiros, tais 

como construção e/ou reconstrução de bueiros e drenagem longitudinal/valas; (iii) 

construção de passagens molhadas e eliminação de atoleiros; e (iv) intervenções 

em taludes e áreas íngremes. No total, estima-se que serão melhorados cerca de 

600 pontos críticos de vulnerabilidade. Os critérios de prioridade para a seleção de 

estradas são aumentar o acesso a serviços (saúde e educação) - como estradas 

usadas por ônibus escolares, mercados (especialmente para agricultores que se 

beneficiam do projeto de agricultura do parceiro), para comunidades tradicionais e 

indígenas e estradas selecionadas por mulheres, entre outros.  

Componente 4 - Gerenciamento do projeto. Esse componente apoiará a gestão e 

a coordenação do projeto. Ele financiará os custos operacionais da Unidade de 

Coordenação do Projeto (UCP), consultorias e outros custos necessários para a 

implementação do projeto. Esse componente se concentrará no apoio à gestão do 

projeto, com um consultor de gestão de projetos com perfis técnicos, sociais, 

ambientais e de aquisições para avançar na preparação dos documentos 

necessários até a aprovação do financiamento. 

Destaque: Nenhuma das Terras Indígenas existentes no estado da Bahia será 

afetada pelas atividades previstas no Subcomponente 1.1 – Manutenção Pró 

Ativa (CREMA-DBM), no Subcomponente 1.2 – CREMA-PPP, no 

Subcomponente 3.1 - Contornos ao longo dos corredores logísticos do estado ou 

no Subcomponente 3.2 - Melhorias de segurança viária ao longo dos corredores 

rodoviários estaduais urbanizados. 
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Mapa 1 – Intervenções Planejadas do Projeto (todos Componentes e Subcomponentes) 
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Mapa 2 – Subcomponente 3.3 (Vicinais) – Baixo Sul (TI Vida Nova - Pataxó Hã-Hã-Hãe) 
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Mapa 3 – Subcomponente 3.3 (Vicinais) – Consórcio Chapada Forte  
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Mapa 4 – Subcomponente 3.3 (Vicinais) – Consórcio Sertão do São Francisco (T.I. Tumbalalá) 
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3. A PRESENÇA DE POVOS INDÍGENAS NA ÁREA DE INTERVENÇÃO DO 

PROGRAMA PRO-RODOVIAS 

O Estado da Bahia possui uma rede capilarizada de estradas vicinais que atende 

às áreas isoladas do Estado e liga as suas comunidades aos mercados e serviços 

sociais. O mesmo ocorre com relação às comunidades indígenas para as quais 

essas estradas rurais são cruciais a fim de que possam levar sua produção aos 

mercados e consumidores e terem acesso a serviços públicos básicos. 

Normalmente, trata-se de estradas não pavimentadas com condições geométricas 

reduzidas e poucas ou nulas estruturas de drenagem que, praticamente, não 

recebem manutenção e acabam não sendo transitáveis em algumas épocas do 

ano. 

3.1 Antecedentes 

As relações entre a SEINFRA e populações indígenas em projetos do setor de 

transportes com financiamento do Banco Mundial é anterior ao PRO-RODOVIAS, 

com um histórico que remonta, pelo menos, ao PREMAR 2. Neste caso, o critério 

para a incorporação das comunidades tradicionais foi a localização dessas em Área 

Diretamente Afetada – ADA (faixa de domínio) e na Área de Influência Direta – AID 

(em um raio de 10 km) das rodovias apoiadas pelo PREMAR 2. Adotou-se os 

mesmos critérios estabelecidos para as outras obras em rodovias vicinais: 

proximidade com rodovias estaduais do PREMAR 2, relação da localidade com 

projetos de desenvolvimento rural do Estado (a exemplo do Programa de Melhoria 

das Cadeias Agrícolas da CAR, o Bahia Produtiva), a existência de níveis 

substanciais de pobreza e presença do Consórcio Público no Território de 

Identidade. 

Foram identificadas Comunidades Indígenas unicamente na ADA e AID da BA 210, 

tendo sido contemplada no Plano de Povos Indígenas e Quilombolas (PPIQ), 

desenvolvido no âmbito projeto. A implementação das ações do Plano de Povos 

Indígenas e Quilombolas - PPIQ, contudo, foi prejudicada em decorrência das 

restrições de viagens e de aproximação física com esses povos no período da 

pandemia do COVID-19. No entanto, a partir de contatos realizados com alguns 
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representantes desses povos, agrupados sob a liderança do Cacique do Povo 

Tumbalalá, foi possível estabelecer uma série de ações a serem implantadas na 

BA -210 que beneficiaram todas as comunidades. Os pleitos apresentados pelos 

indígenas consistiram na instalação de dispositivos de segurança, placas e recuos 

para acesso às aldeias, conforme tabela no Anexo 01 – Lista dos Dispositivos de 

Segurança e Placas instalados (PREMAR 2). 

As experiências, os contatos e os processos de escuta e de participação 

conduzidos no âmbito do PREMAR 2, serviram, portanto, como referência e ponto 

de partida para a concepção das atividades de atendimento aos povos indígenas 

durante a preparação do PRO-RODOVIAS. 

3.2 Escopo das Atividades do PRO-RODOVIAS relevantes para os Povos 

Indígenas 

Como anteriormente destacado, no âmbito do PRO-RODOVIAS, as áreas de 

intervenção das atividades previstas no Componente 1 - Manutenção proativa com 

modelo CREMA de longo prazo, bem como no Subcomponente 3.1 - Contornos 

ao longo dos corredores logísticos do estado e no Subcomponente 3.2 - Melhorias 

de segurança viária ao longo dos corredores rodoviários estaduais urbanizados do 

Componente 3 - Melhoria de estradas estaduais e municipais não pavimentadas 

selecionadas e outras infraestruturas de transportes, não coincidem com a 

presença de Terras Indígenas. 

Todavia, dentro do Subcomponente 3.3 - Vicinais, a SEINFRA realizará ações 

voltadas para a execução de obras em estradas vicinais de municípios reunidos em 

Consórcios Intermunicipais, dentre os quais se registra a presença dos Povos 

Indígenas Tumbalalá e Pataxó Hã-Hã-Hãe, nos Consórcios Baixo São Francisco e 

Baixo Sul, respectivamente. 

Essas ações terão como objetivos: a melhoria das condições de tráfego ao longo 

de todo o ano nas estradas municipais (rurais) não pavimentadas e a ampliação do 

grau de acesso dos produtores ao mercado e o alcance de níveis maiores de 

mobilidade por parte dos moradores do entorno do projeto viabilizando o acesso 

das comunidades à escola e serviços de saúde. 
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 4. CARACTERIZAÇÃO SUCINTA DOS POVOS INDÍGENASATENDIDOS 

4.1 Contexto: 

4.1.1Os Povos Indígenas na Bahia 

As populações indígenas fazem parte das Comunidades Tradicionais que são 

definidas pelo Decreto 6.040/2007 como aqueles “grupos culturalmente 

diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de 

organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como 

condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, 

utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela 

tradição”. 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE realizou em dezembro de 

2022 o quarto e último balanço de coleta do Censo 2022. De acordo com os dados 

compilados pelo IBGE, 229.443pessoas se autodeclararam indígenas na Bahia, 

classificando o Estado com a segunda maior população indígena recenseada, 

depois do Amazonas.  

Esse contingente populacional representa um crescimento de 281,6% em relação 

à população que se declarava indígena em 2010; corresponde a 13,5% de toda a 

população indígena do país, mas apenas 1,6% da população estadual. A capital, 

Salvador, com 27.740 pessoas é a cidade que concentra a maior quantidade de 

indígenas, seguida de municípios da região sul, onde se encontra a maior parte dos 

indígenas no Estado. 

Esse contingente populacional pertence a 14 povos indígenas distintos: Atikum, 

Kaimbé, Kantaruré, Kiriri, Pankararé, Pankaru, Pataxó, Pataxó Hã-Hã-Hãe, 

Payayá, Truká, Tumbalalá, Tupinambá, Tuxá e Xucuru-Kariri. 

4.1.2 As Terras Indígenas na Bahia 

A Fundação Nacional dos Povos Indígenas registra a existência de 28 Terras 

Indígenas no Estado da Bahia em diferentes fases do processo de regularização, 

conforme apresentado na Tabela 02. 
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Tabela 02 – Terras Indígenas na Bahia 

Terra Indígena Etnia Município Superfície 

(ha) 

Fase do 

procedimento 

demarcatório 

Águas Belas Pataxó Prado 1.189 Regularizada 

Aldeia Serra do Couro 

Dantas/Aldeia do 

Cachimbó 

Pataxó Hã-Hã-

Hãe 

Ribeirão do Largo ------ Em Estudo 

Aldeia Velha Pataxó Porto Seguro 1.998 Declarada 

Barra Atikum/Kiriri  Muquém de São 

Francisco 

62 Regularizada 

Barra Velha Pataxó Porto Seguro 8.627 Regularizada 

Brejo do Burgo Pankararé Glória, Paulo Afonso e 

Rodelas 

17.925 Regularizada 

Caramuru/Paraguass

u 

Pataxó Hã-Hã-

Hãe 

Camacan, Itaju do 

Colônia e Pau Brasil 

54.230 Regularizada 

Comexatibá Pataxó Prado ----- Delimitada 

Coroa Vermelha Pataxó Porto Seguro 

Santa Cruz Cabrália 

1.494 Regularizada 

Coroa Vermelha - 

Gleba C 

Pataxó Porto Seguro e Santa 

Cruz Cabrália 

2.204 Reserva Indígena 

Fazenda Bahiana PataxóHã-Hã-

Hãe 

Camamu 305 Regularizada 

Fazenda Jenipapeiro Atikum Santa Rita de Cássia 1.505 Reserva Indígena 

Fazenda Remanso Tuxá Muquém de São 

Francisco 

337 Em Estudo 

Fazenda Sempre 

Verde 

Pankaru Muquém de São 

Francisco 

 
Reserva Indígena 

Fazenda Sítio Tuxá Quijingue 409 Regularizada 

Imbiriba Pataxó Porto Seguro 408 Regularizada 

Kantaruré Kantaruré Glória 1.812 Regularizada 

Kiriri Kiriri Banzaê 12.300 Regularizada 

Massacara Kaimbé Euclides da Cunha 8.020 Regularizada 

Mata Medonha Pataxó Santa Cruz Cabrália 549 Regularizada 

Pankararé Pankararé Glória, Paulo Afonso e 

Rodelas 

29.597 Regularizada 

Quixaba Xucuru-Kariri Glória 28 Reserva Indígena 

Surubarel Tuxá Rodelas 
 

Em Estudo 

Tumbalalá Tumbalalá Abaré e Curaçá 44.978 Delimitada 
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Terra Indígena Etnia Município Superfície 

(ha) 

Fase do 

procedimento 

demarcatório 

Tupinambá de 

Belmonte 

Tupinambá Belmonte 9.521 Delimitada 

Tupinambá de 

Olivença 

Tupinambá Buerarema, Ilhéus 

eUna 

47.376 Delimitada 

Tuxá de Ibotirama Tuxá Ibotirama 2.020 Reserva Indígena 

Vargem Alegre Pankararú Serra do Ramalho 981 Reserva Indígena 

Fonte: FUNAI, Sistema Indigenista de Informações, 
http://sii.funai.gov.br/funai_sii/informacoes_indigenas/visao/visao_terras_indigenas.wsp 

Como já informado, deste contingente populacional, apenas duas etnias se 

encontram dentro das áreas de intervenção do Programa Pró-Rodovias e, mais 

exatamente, das ações previstas no seu Subcomponente 3.3 - Melhoria do acesso 

rural em todas as estações do ano. 

4.2 O Povo Tumbalalá 

A população Tumbalalá é estimada em 517 famílias e 2.002 pessoas. Falam 

apenas o português e não há evidências lingüísticas comprovadas do uso de 

fragmentos de um léxico que possa ser remetido a uma língua indígena pretérita. 

Entretanto, palavras associadas a objetos rituais do toré – como “pujá”, “kwaqui” e 

“cataioba” – são representadas por alguns Tumbalalá como remanescentes cariri, 

língua outrora falada em quase toda a extensão do sub-médio São Francisco.3 

 

 

 

 

 

 
3Ugo Maia Andrade.Enciclopédia dos Povos Indígenas Brasileiros. Verbete: 
Tumbalalá.https://pib.socioambiental.org/pt/Povo:Tumbalal%C3%A1 

https://pib.socioambiental.org/pt/Povo:Tumbalal%C3%A1
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Gráfico 01 – População Tumbalalá por gênero e faixa etária (2022)

 

Fonte: https://saberesindigenas.isc.ufba.br/ 

Como acontece para os demais grupos indígenas do Nordeste brasileiro, os 

Tumbalalá apresentam pouca distinção em relação à população regional de não-

indígenas no que refere à organização social. Os núcleos domésticos são 

autônomos e cooperam economicamente entre si através do plantio de "meia", 

seguindo critérios de afinidade, compadrio ou parentesco. Essas famílias formam 

os núcleos endogâmicos mais evidentes que constituem hoje a base para a 

formação de unidades políticas distintas entre os Tumbalalá. Sua organização 

política segue os passos da instituição das figuras líderes do cacique – que exerce 

o papel de chefia em assuntos de interesse coletivo e como um representante 

externo e um articulador interno da mobilização coletiva – e do pajé – liderança 

religiosa.4 

A etnogênese Tumbalalá encontra-se inserida nos novos grupos sociais do sertão 

nordestino brasileiro que reivindicam sua identidade indígena com base na 

reivindicação de uma herança cultural da etnia outrora presente em toda região do 

sertão médio do rio São Francisco: o extenso grupo linguístico Cariri (ANDRADE, 

2004). Em dezembro de 2001 a Funai incluiu os Tumbalalá no quadro das 

comunidades indígenas reconhecidas e assistidas pelo Estado brasileiro. O 

reconhecimento oficial ocorreu após uma mobilização iniciada em meados de 1998. 

 
4 O sistema ritual dos Tumbalalá está baseado no culto aos encantos e no uso de um tipo de jurema 
(Pithecolobiumdiversifolium; Mimosaartemisiana) do qual se faz o "vinho" ingerido durante o toré. 
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Habitando o sertão de Pambú, os Tumbalalá estão historicamente ligados a uma 

extensa rede indígena de comunicação interétnica, sendo, assim, parte e produto 

de relações regionais de trocas rituais e políticas que sustentam sua etnogênese 

no plano das identidades indígenas emergentes e os colocam no domínio 

etnográfico dos índios do Nordeste brasileiro.5 

A Terra Indígena Tumbalalá ocupa uma superfície de 44.978,000 hectares, nos 

municípios de Curaça e Abaré.6 Sua identificação é o resultado de um longo 

histórico de mobilizações, que contou com a participação de grupos indígenas da 

região, agentes de apoio e instituições indigenistas, que visavam o reconhecimento 

de direitos de caboclos que habitavam antiga missão da Imaculada Conceição do 

Pambú (fundada, na ilha fluvial de Assunção, entre os anos de 1671 e 1702), que, 

até o século XVIII, abrigou um dos maiores aldeamentos missionários indígenas do 

médio São Francisco. 

Todavia, a Terra Indígena Tumbalalá ainda não possui seu processo demarcatório 

concluído, embora a etapa de identificação tenha sido concluída em 

2009.Recentemente os líderes do povo Tumbalalá alertaram sobre a possível 

ocorrência de conflitos locais devido a presença de posseiros não indígenas nos 

territórios em processo de regularização, pois dentro de seus limites, existem 

dezenove agrovilas do projeto Pedra Branca (10 mil hectares, dos quais 3.000 

irrigados), que abrigam cerca de 800 famílias que tiveram suas terras submersas 

com a construção da hidroelétrica de Itaparica em 1986 e que foram reassentadas 

pela estatal Companhia Hidroelétrica do São Francisco. Há ainda cerca de 200 

famílias dos não-indígenas que possuem glebas dentro da área delimitada e fora 

do projeto Pedra Branca, que se opuseram aos trabalhos de identificação e 

delimitação da área indígena.7 

 
5Ugo Maia Andrade.Enciclopédia dos Povos Indígenas Brasileiros. Verbete: 
Tumbalalá.https://pib.socioambiental.org/pt/Povo:Tumbalal%C3%A1 
6 Sendo 35.189,61 hectares localizados em Abaré e10.228,55 hectares em Curaçá. 
7De acordo com o relatório do Grupo de Trabalho instaurado pela FUNAI, alguns dos ocupantes não-indígenas da área – 
incluindo um grupo de reassentados no Projeto Pedra Branca – tentaram impedir a demarcação através de ameaças ao 
povo indígena Tumbalalá e com o apoio de políticos de Abaré e Curaçá que se opunham aos limites da Terra 
IndígenaTumbalalá (Povos Indígenas no Brasil, 2001-2005). 

https://pib.socioambiental.org/pt/Povo:Tumbalal%C3%A1
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Em março de 2023 a FUNAI e as lideranças Tumbalalá retomaram o debate da 

regularização da Terra Indígena Tumbalalá. A FUNAI reafirmou o compromisso de 

encaminhar o processo de declaração da terra ao Ministério dos Povos Indígenas. 

É dentro dessa área delimitada, que também se encontra o povoado de Pambú, 

que recebeu melhorias com verbas do município de Abaré e da União, tais como 

calçamento, seis novas salas de aula e a reconstrução de casas (Povos Indígenas 

no Brasil, 2001-2005). 

A paisagem das cercanias de Pambú é dominada pela caatinga hiperxerófila e pelo 

rio São Francisco, marcada pela escassez de chuvas ao longo de boa parte do ano 

– típica do clima semi-árido. Os Tumbalalá – como outros grupos que habitam áreas 

mais próximas ao rio São Francisco: os Kantaruré, os Pankaru, os Truká, os 

Pankararé, e os Tuxá – recorrem à vegetação de caatinga com abundância de 

pastagens naturais para se voltarem a uma economia baseada na atividade 

agrícola comercial mediante técnicas de irrigação (cultivo de mandioca, feijão, 

cebola e arroz), na criação extensiva de caprinos e bovinos e na produção de leite 

e queijos artesanais. Os períodos chuvosos vão de dezembro a março e constituem 

a época em que os imbuzeiros carregam de frutos e flores e as pastagens naturais 

surgem em abundância para caprinos e bovinos. A introdução da agricultura 

comercial irrigada e o acesso ao capital também resultam no abandono de 

atividades tradicionais como o artesanato, e geram uma crescente dependência em 

relação a produtos industrializados. A diminuição das áreas habitadas por animais 

silvestres e a redução do potencial piscoso e da navegabilidade do São Francisco 

devida às várias intervenções ao longo do curso do rio diminuíram a importância da 

caça e da pesca na economia doméstica indígena, mas a pesca e a coleta de frutos 

continuam a ser importantes fontes suplementares de alimentação. 

Através de suas principais lideranças, os Tumbalalá participam de fóruns de 

discussões sobre as políticas indigenistas geridas pela Funai e estão em contato 

com líderes indígenas de diversas partes do país. 
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4.3O Povo Pataxó Hã-Hã-Hãe 

Os Pataxó Hã-Hã-Hãe se localizam na região do baixo sul da Bahia, ocupando a 

Reserva Indígena Caramuru-Paraguassu (localizada nos municípios de Itajú do 

Colônia, Camacã e Pau-Brasil) e a Terra Indígena Fazenda Bahiana (no município 

de Camamu), ambas regularizadas. 

A primeira dessas terras foi criada pelo Serviço de Proteção ao Índio (SPI) em terras 

devolutas do Estado da Bahia e retomada a partir de 1982, após um longo período 

de invasões da área e sua conversão em fazendas particulares e empreendimentos 

turísticos, iniciado nos anos 1960 que levou à expulsão violenta dos indígenas. 

Possui uma área territorial de 54.105,00 hectares. Ela foi delimitada em 1937 pelo 

Serviço de Proteção ao Índio. A segunda tem uma área de 304,56 hectares.  

Em 2020, a população Pataxó Hã-Hã-Hãe contava 3.285 pessoas.Em 2022, a 

população foi estimada em 1.095 famílias e 3.352 pessoas, cuja distribuição por 

gênero e faixa etária é apresentada no Gráfico 02, a seguir. 

  



 

24 
 

Official Use Only 

Gráfico 02: População Pataxó Hã-Hã-Hãe por gênero e faixa etária (2022)

 

Fonte: https://saberesindigenas.isc.ufba.br/ 

Os Pataxó Hã-Hã-Hãe afirmam ser uma mistura de distintos povos indígenas - os 

Baenã, Pataxó Hã-Hã-Hãe, Kamakã, Tupinambá, Kariri-Sapuyá e Gueren –

acolhidos na então Reserva Indígena Caramuru-Paraguassu. Suas línguas não 

estão mais operativas, salvo por vocábulos lexicais em virtude do histórico do 

contato desses grupos étnicos com os não-indígenas ter-se caracterizado por 

expropriações, deslocamentos forçados, transmissão de doenças e assassinatos. 

Todavia e não obstante terem sido afetadas pelo violento contato histórico, suas 

concepções cosmológicas, sua mitologia e seus rituais continuam vivos e, no 

âmbito público, o Toré, hoje, constitui a sua mais relevante expressão ritual.8 

Aproximadamente 2/3 da Terra Indígena Caramuru Paraguaçu correspondem a 

áreas em litígio (intrusão de não índios e retomadas). A referida Terra Indígena está 

com processo pendente no Superior Tribunal Federal para a desintrusão de 34.000 

hectares. Desde o início dos anos oitenta e ao longo de mais trinta anos até a 

completa reocupação do território, que teve como marco jurídico uma decisão do 

 
8O Toré pode ser definido como um ritual ou uma dança ritual de possessão, mediante o qual os encantos ou encantados, 
se manifestam, e que, em geral, é realizado para introduzir qualquer atividade considerada socialmente significativa. Dele 
participam homens e mulheres. O Toré é o principal emblema dos Povos Indígenas no Nordeste do Brasil que ganhou 
visibilidade e relevância a partir de um processo social iniciado na primeira metade do século XX, embora não existam 
narrativas coloniais que façam menção a sua existência (GRUNEWALD, Rodrigo de Azeredo. Toré e Jurema: Emblemas 
Indígenas no Nordeste do Brasil. Revista Ciência Cultura, vol. 60. No. 4. São Paulo. Out.2008. Acessível em: 
http://cienciaecultura.bvs.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0009- 67252008000400018.) 
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Supremo Tribunal Federal em maio de 2012,9 as retomadas se tornaram uma 

espécie síntese moral do povo Pataxó Hã-Hã-Hãe, em que sua história como povo 

indígena se conta nos termos da “briga por esta terra, da disposição para o embate 

na busca do que reconhecem ser seu direito”. A indenização das benfeitorias 

construídas por ocupantes de boa-fé cadastrados nesse processo continua em 

andamento e promoverá a posse plena do território demarcado, assegurando a 

redução dos conflitos fundiários históricos e da violência praticadas aos indígenas. 

A maior parte da área da Terra Indígena Caramuru-Paraguassú é classificada como 

de floresta perenófila higrófila, caracterizando-se por árvores de grande porte; uma 

pequena parte – enclaves nos vales do Angelim, Colônia e Ouro – é identificada 

como floresta tropófila mesófila. Outras questões socioambientais enfrentadas 

pelos Pataxó Hã-Hã-Hãe na Terra Indígena Caramuru-Paraguaçu estão 

relacionadas à prática de caça predatória, ao barramento de rios (Colônia, 

Cachoeira, Água Vermelha, Taquari, Mundo Novo e Serra da Bananeira), ao 

lançamento de poluentes e a processos desertificação na microbacia do Bahetá, às 

águas salobras em Caramuru, ao desmatamento de nascentes e de matas ciliares 

e à dificuldade no acesso a serviços de saúde 

A maior parte da área apresenta grande limitação de recursos hídricos. O único 

recurso hídrico da reserva é o riacho Salgado (de água salobra) e a água para 

consumo humano provém da estocagem das águas pluviais ou de carros-pipa. 

No aspecto econômico, a área apresenta maior aptidão para as atividades pastoril 

e agrícola. A agricultura de subsistência (com comercialização de excedentes nas 

feiras livres dos municípios de Pau-Brasil e Camacã) constitui a principal atividade 

produtiva, seguida da criação de gado e da lavoura comercial do cacau. As roças 

de maior porte são compartilhadas por produtores de uma mesma família. O gado 

é criado em pastos comunitários e representa relevante fonte econômica através 

da comercialização da produção de leite para laticínios da região. A pesca e a coleta 

de frutos são importantes fontes suplementares de alimentação. O cultivo do cacau 

 
9Em 1982, o Superior Tribunal Federal reconheceu nulos os títulos sobrepostos à área demarcada e emitidos pelo estado 
da Bahia como parte da Ação Civil Originária (ACO)No. 312 (STF. Invasão dos Pataxós no Sul da Bahia : Ação Cível 
Originária n. 312-1-BA. Salvador: STF, 1983. 152 p). 
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é recente, decorrendo das retomadas das fazendas estabelecidas no território 

indígena e suas benfeitorias. A produção artesanal tem se desenvolvido 

amplamente, tanto em termos de mercado, quanto de elaboração técnica e vem se 

constituindo em fonte relevante de renda e de acesso ao mercado – seja nas áreas 

das cidades próximas, seja durante eventos passíveis de atrair pessoas externas 

para dentro da reserva. A caça é uma atividade muito incipiente. 

A T.I. Caramuru Paraguaçu é cortada por estradas municipais e estaduais não 

pavimentadas que são imprescindíveis para o acesso a serviços de saúde nas 

cidades mais próximas, o escoamento de sua produção agrícola e o abastecimento 

de água na comunidade. A educação escolar é ministrada até o ensino médio. 

Já a Terra Indígena Fazenda Bahiana (também denominada Nova Vida) possui 306 

hectares de extensão e está localizada a cerca de 18km do Município de Camamu. 

Trata-se de terra reconhecida oficialmente como Reservada através do Decreto s/n 

- 14/12/1998. Em 2014, seus habitantes somavam 84 pessoas. Hoje, residem 

nessa área 25 famílias. A agricultura de subsistência, parte da qual é destinada à 

venda nas feiras livres dos municípios da região, constitui a sua principal atividade 

produtiva, seguida da criação de gado e da lavoura comercial do cacau. 

Destaque: Apenas a Terra Indígena Nova Vida -  Fazenda Bahiana (localizada 

no município de Camamu) pertence ao território do Baixo Sul, que será atendido 

por um dos Consórcios Intermunicipais atuantes no Subcomponente 3.3 – 

Vicinais. 
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5. MARCO LEGAL 

O marco legal atinente aos povos indígenas do Estado da Bahia guarda estreita 

relação com o dos demais estados do Brasil, dado que, no caso brasileiro, a 

autoridade sobre o tema é, do ponto de vista constitucional, delegada ao governo 

federal. Dentre as normas relevantes na esfera federal, portanto, destacam-se: 

A Convenção no. 169 da Organização Internacional do Trabalho -OIT, promulgada 

pelo Decreto 5051, de 18 de abril de 2004, que reconhece a tendência natural dos 

povos indígenas de assumir o controle de suas próprias instituições com vista à 

preservação da sua identidade, ao desenvolvimento da sua economia, à 

manutenção da língua e religião, etc., e lembra a particular contribuição dos povos 

indígenas à diversidade cultural, à harmonia social e ecológica da humanidade e à 

cooperação e compreensão internacional. 

A Constituição da República Federativa do Brasil (de 1988), que reconhece para os 

povos indígenas, no seu Artigo 231, as diversas formas de organização social, 

costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que 

tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 

respeitar todos os seus bens. Assume que são terras tradicionalmente ocupadas 

pelos indígenas, aquelas por eles habitadas em caráter permanente, aquelas 

utilizadas para suas atividades produtivas, aquelas imprescindíveis à preservação 

dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias à sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. A 

Constituição veda a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha 

em risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação 

do Congresso Nacional, garantindo, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo 

que cesse o risco. Ademais reconhece aos indígenas “os direitos originários sobre 

as terras que tradicionalmente ocupam”, entendendo esta ocupação não só em 

termos de habitação, mas também em relação ao processo produtivo, a 

preservação do meio ambiente e sua reprodução física e cultural e assegura à 

população indígena, suas comunidades e organizações capacidade processual 

para entrar na Justiça em defesa dos seus direitos e interesses. 
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A Lei 6001/73 – Estatuto do Índio – que regula a situação jurídica dos índios e das 

comunidades indígenas, com o propósito de preservar a sua cultura e integrá-los, 

progressiva e harmoniosamente, à comunhão nacional. 

A Lei 6.938/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente -PNMA; que tem por objetivo 

a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida e 

atende aos princípios da racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do 

ar, do planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais, da proteção dos 

ecossistemas, da recuperação de áreas degradadas e da proteção de áreas 

ameaçadas de degradação. 

As Resoluções 001/1986 e 237/1997 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

CONAMA que, respectivamente (i) estabelecem as atividades que requerem a 

elaboração de estudo e relatório de impactos ambientais como condição para 

licenciamento; e (ii) revisam os procedimentos e critérios utilizados no 

licenciamento ambiental e incorpora-lhes instrumentos de gestão ambiental, revê 

as responsabilidades do IBAMA e dos órgãos estaduais nos processos de 

licenciamento e estabelece o rol de licenças necessárias (licença prévia, licença de 

instalação e licença de operação). 

A Portaria Interministerial 60/2015, que estabelece procedimentos administrativos 

que disciplinam a atuação dos órgãos e entidades da administração pública federal 

em processos de licenciamento ambiental de competência do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA – dentre eles, a 

FUNAI. 

A Lei 10406/02 do Novo Código Civil Brasileiro que deixa de tratar o índio como 

incapaz, como fazia o Código Civil anterior, remetendo a matéria à legislação 

especial.  

O Decreto Presidencial 6.040/2007, que institui a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais - PNPCT. 

Teve como principal ação a coordenação, a articulação e a implementação de 

políticas públicas voltadas para a ascensão social e econômica dos povos e 

comunidades tradicionais e extrativistas. 
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O Decreto 7.747/2012 – Institui a Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental 

de Terras Indígenas - PNGATI, e dá outras providências. O Projeto Formar- 

Formação para Implementação da Política Nacional de Gestão Territorial e 

Ambiental em Terras Indígenas, que se constitui em mais um instrumento para 

esses povos e seus parceiros enfrentarem os desafios em torno dos territórios 

indígenas e sua gestão -. 

O Decreto no 11.509 que criou em 2023 o Conselho Nacional de Política Indigenista 

– CNPI que é um colegiado de caráter consultivo junto ao Ministério dos Povos 

Indígenas. É responsável pela elaboração, acompanhamento e implementação de 

políticas públicas voltadas aos povos indígenas. O CNPI é composto por 64 

membros titulares, sendo 30 representantes do poder executivo federal e 34 

representantes dos povos e organizações indígenas. O CNPI substituiu a antiga 

Comissão Nacional de Política Indigenista que era vinculada ao Ministério da 

Justiça. 

No âmbito estadual, são relevantes: 

A Constituição do Estado da Bahia, que, em seu Capítulo XXIV, Artigo 291, 

dedicado ao Índio, considera dever do Estado colaborar com a União em benefício 

dos índios sendo-lhe vedada qualquer ação, omissão ou dilação que possa resultar 

em detrimento de seus direitos originários. São também compromissos do Estado: 

(i) preservar, na forma da lei, os recursos naturais situados fora das terras 

indígenas, cuja deterioração ou destruição possa prejudicar ao ecossistema e à 

sobrevivência biológica, social e cultural dos índios; (ii) acesso à água, sem 

qualquer ônus, aos povos indígenas que ocupam terras escassas em recursos 

hídricos; (iii) incluir no currículo das escolas públicas e privadas, de 1º e 2º graus, 

o estudo da cultura e história do Índio; (iv) instituir, via instrumento legal, canais 

permanentes de comunicação com as lideranças legítimas, livremente emanadas 

dos povos e das organizações indígenas, que facultem a manifestação da sua 

vontade política perante o Estado; (v) facilitar a relocação de posseiros não-índios 

em suas terras devolutas, quando a União os retirar das terras indígenas que 

ocupem ilegalmente. 
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O Decreto Estadual No. 3.471, de março de 2003, que criou a categoria da escola 

indígena como integrante da rede estadual de ensino, reforçada com a criação do 

Conselho Estadual dos Direitos dos Povos Indígenas da Bahia - COPIBA, que 

propõe projetos que visam à implementação da Política Estadual de Proteção aos 

Povos Indígenas, de ações nas áreas de saúde, educação, cultura, saneamento, 

habitação e agricultura, entre outras. 
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6. MARCO INSTITUCIONAL 

Dentre as instituições que compõem o marco institucional atinente aos povos 

indígenas no Estado da Bahia, a Superintendência de Políticas para Povos 

Indígenas da Bahia – SPPI é o mais relevante interlocutor com a SEINFRA. Trata-

se de um órgão ligado à Secretaria de Promoção da Igualdade Racial – SEPROMI 

que tem como objetivo impulsionar as políticas públicas do Estado da Bahia para 

os povos indígenas. 

Dentre as políticas públicas do Estado para os povos indígenas da Bahia, 

destacam-se:  (i) o Projeto Bahia Produtiva, que investiu mais de R$ 22 milhões em 

ações de geração de renda, segurança alimentar, acesso à água e fortalecimento 

da identidade cultural em aldeias de todos os territórios de identidade, (ii) a 

realização da Conferência Estadual de Saúde Indígena, que debateu propostas 

para melhorar o atendimento à saúde dos povos originários, com a participação de 

representantes indígenas, gestores públicos e entidades da sociedade civil, (iii) a 

criação do Conselho dos Povos Indígenas da Bahia, que tem como objetivo 

acompanhar, fiscalizar e propor políticas públicas para os povos indígenas. 

Destacam-se também: 

A Fundação Nacional dos Povos Indígenas – FUNAI, criada por meio da Lei nº 

5.371, de 5 de dezembro de 1967 que é a coordenadora e principal executora da 

política indigenista do Governo Federal. Sua missão institucional é proteger e 

promover os direitos dos povos indígenas no Brasil. Cabe à FUNAI promover 

estudos de identificação e delimitação, demarcação, regularização fundiária e 

registro das terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas, além de 

monitorar e fiscalizar as terras indígenas. A FUNAI também coordena e implementa 

as políticas de proteção aos povos isolados e recém-contratados. É, ainda, seu 

papel promover políticas voltadas ao desenvolvimento sustentável das populações 

indígenas. Nesse campo, a Funai promove ações de etnodesenvolvimento, 

conservação e a recuperação do meio ambiente nas terras indígenas, além de atuar 

no controle e mitigação de possíveis impactos ambientais decorrentes de 

interferências externas às terras indígenas. Compete também ao órgão estabelecer 
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a articulação interinstitucional voltada à garantia do acesso diferenciado aos direitos 

sociais e de cidadania aos povos indígenas, por meio do monitoramento das 

políticas voltadas à seguridade social e educação escolar indígena, bem como 

promover o fomento e apoio aos processos educativos comunitários tradicionais e 

de participação e controle social. 

A Coordenação Regional da FUNAI do Baixo São Francisco, localizada no 

município de Paulo Afonso (BA) que atua junto aos povos indígenas das etnias 

Atikum, Fulni-ô, Kaimbé, Kambiwá, Kapinawá, Kariri-Xocó, Kiriri, Pankaiwka, 

Pankararé, Pankararu, Payayá, Potiguara, Pankaru, Tapuia, Truká, Tumbalalá, 

Tuxá, Tuxi, Xacriabá e Xukuru-Kariri. Criada em 2012, a unidade é responsável por 

coordenar e monitorar a implementação de ações de proteção e promoção dos 

direitos de povos indígenas nos Estados da Bahia e Pernambuco. A área de 

atuação da CR Baixo São Francisco abrange 20 municípios no Estado da Bahia e 

11 municípios no Estado de Pernambuco, onde vivem aproximadamente 76 

mil indígenas distribuídos em 61 comunidades e/ou aldeias. Em 2 de abril de 2025, 

a Portaria de Pessoal SE/MPI n° 84 nomeou Fabiana de Jesus Santiago como 

Coordenadora Regional do Baixo do São Francisco- Ba.  

A Coordenação Regional da FUNAI do Sul da Bahia, localizada no município de 

Porto Seguro (BA) que atua junto aos povos indígenas das etnias Pataxó, Pataxó 

Hã-Hã-Hãe, Tupinambá, Mongoió, Baenã, Camacã, Kariri-Sapuiá, Guerém. Criada 

em 2009, a unidade é responsável por coordenar e monitorar a implementação de 

ações de proteção e promoção dos direitos de povos indígenas no Estado da Bahia. 

A área de atuação da CR Sul da Bahia abrange 23 municípios, onde vivem 

aproximadamente 22 mil indígenas, distribuídos em 19 comunidades e/ou aldeias. 

Tem como Coordenador Regional o Cacique Aruã Pataxó (Gerdion Santos do 

Nascimento). 

O Conselho Estadual dos Direitos dos Povos Indígenas da Bahia - COPIBA, 

instituído pela Lei nº 11.897/2010, que tem o objetivo de acompanhar, fiscalizar e 

avaliar programas e ações governamentais, garantindo os direitos 

constitucionalmente assegurados aos povos originários. Atualmente, o órgão está 

vinculado à Secretaria de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e 
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Comunidades Tradicionais - SEPROMI.  O COPIBA conta com integrantes de 22 

etnias de povos originários que vivem no Estado: Tupinambá, Tumbalalá, Kiriri, 

Tuxá, Kaimbé, Pankararé, Pataxó, Pataxó Hã-Hã-Hãe, Fulni-ô, Atikun, Payayá, 

Kariri-Xokó, Potiguara, Kantaruré, Pankararu, Xacriabá, Tapuia, Truká, Kambiwá, 

Xukuru-Kariri, Tuxi e Kamakã. Além da SEPROMI, o poder público está 

representado no Conselho dos Direitos dos Povos Indígenas da Bahia pelas 

secretarias estaduais da Saúde - SESAB, do Turismo – SETUR , da Educação- 

SEC, de Infraestrutura Hídrica e Saneamento - SIHS, do Trabalho, Emprego, 

Renda e Esporte - SETRE, de Infraestrutura - SEINFRA, da Ciência, Tecnologia e 

Inovação - SECTI, do Meio Ambiente - SEMA, da Segurança Pública - SSP, de 

Justiça e Direitos Humanos - SJDH, de Assistência e Desenvolvimento Social da 

Bahia - SEADES, do Desenvolvimento Urbano - SEDUR, da Cultura - SECULT, de 

Desenvolvimento Rural - SDR e da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 

Aquicultura - SEAGRI.  

O Distrito Sanitário Especial Indígena da Bahia - DSEI-BA, que atende 32.576 

indígenas autodeclarados (do universo de 56.381 indígenas autodeclarados de 

acordo com Censo 2010 do IBGE), segundo cadastro no Sistema de Informação 

de Saúde Indígena- SIASI (vinculado exclusivamente à Secretaria Especial de 

Saúde Indígena/ Ministério da Saúde). Os indígenas assistidos pelo DSEI-BA 

pertencem a cerca de 19 etnias, distribuídas em 135 aldeias, ocupando uma 

extensão territorial de 165.194 Km², abrangendo 30 municípios. A saúde dos povos 

indígenas é orientada pela Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos 

Indígenas – PNASPI (Portaria do Ministério da Saúde nº 254, de 31 de janeiro de 

2002), Portaria MS Nº 70/2004, pelo Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, 

instituído pela Lei Arouca Nº 9.836 de 23 de setembro de 1999 e o Decreto nº 3.156, 

de 27 de agosto de 1999, constante da Portaria de Consolidação nº 2, de 28 set 

2017. Essa legislação atribui ao Ministério da Saúde, por meio da Secretaria 

Especial de Saúde Indígena, através dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas, 

a responsabilidade pela atenção primária nos territórios indígenas, enquanto 

Estados e municípios devem atuar de forma complementar, sendo responsáveis 

pela média e alta complexidade, e retaguarda ao SUS incluindo exames e 

procedimentos também da atenção primária. Segundo a Lei Arouca 9.836/99, o 
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Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser financiado pela União. Os 

Estados e municípios, outras instituições governamentais e não-governamentais 

poderão atuar complementarmente no custeio e execução das ações. 

A Secretaria de Educação, que é responsável pela educação escolar indígena 

através da Coordenação de Educação Indígena e do Campo. A educação escolar 

Indígena responde por uma oferta específica, intra e intercultural, aos povos 

indígenas e o Governo do Estado, em parceria com representações formais e 

informais desses grupos, vem assumindo o desafio de oferecer uma educação que 

contemple sua especificidade e diversidade sociocultural. Os professores vêm 

construindo uma prática educativa diferenciada em sala de aula, embasada nas 

raízes e experiências da vida indígena e atuando como mediadores e interlocutores 

das suas comunidades no processo de sistematização dos saberes e práticas. 

A Articulação dos Povos Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo – 

APOINME que é uma organização indígena regional, não governamental, sem fins 

lucrativos. Representa mais de 78 povos e uma população de mais de 213 mil 

indígenas da região. Foi criada em maio de 1990 durante o 1º Encontro de 

Articulação de Povos Indígenas da Região Leste e Nordeste do País. Tem como 

objetivo lutar pela terra, pela formação política e técnica, pela afirmação da 

autonomia e pela defesa dos direitos dos povos indígenas. Desde 2007 a 

APOINME conta com um Departamento de Mulheres que busca ampliar a voz e os 

direitos das mulheres indígenas por meio das seguintes ações (i) Lutar pela 

autonomia, participação política e direitos das mulheres indígenas, (ii) Fortalecer as 

formas próprias de organização social, (III) Incentivar o protagonismo da mulher 

indígena na defesa dos direitos territoriais e culturais dos seus povos, (iv) fomentar 

a troca de experiências, formação e o diálogo entre as mulheres indígenas da área 

de atuação da APOINME. 

A Federação Indígena das Nações Pataxó e Tupinambá do Estremo Sul da Bahia 

que é uma entidade que representa os povos indígenas dessa região, defende seus 

direitos e luta pela demarcação de suas terras. Suas principais reinvindicações são 

a retomada das demarcações de terra dos povos indígenas do Extrema Sul da 

Bahia, que estão em conflito com fazendeiros e grileiros e o posicionamento 
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contrário a projetos de lei que ameaçam os direitos dos povos originários. Tem 

como objetivo garantir os direitos territoriais, culturais, sociais e ambientais dos 

povos Pataxó e Tupinambá do Extremo Sul da Bahia assim como promover a 

integração e a articulação entre as comunidades indígenas da região bem como 

com outras organizações e movimentos sociais. Algumas das principais atividades 

econômicas dos povos Pataxó e Tupinambá são a pesca artesanal, o artesanato, 

o turismo e o manejo da piaçava. Também praticam a agricultura de mandioca e a 

horticultura. 

O Movimento Indígena da Bahia – MIBA que reúne várias lideranças indígenas da 

Bahia com o objetivo de assegurar e garantir o respeito aos direitos coletivos e 

integridade dos povos indígenas da Bahia em nível nacional e internacional. Foi 

criado oficialmente em 2013 na aldeia Tuxá Kionahá, Muquém de São Francisco. 

Dentre as ações realizadas pelo MIBA destacam-se: (i) Lutar pela suspensão de 

reintegração de posse em áreas reivindicadas pelo povo indígena Pataxó no 

Extrema Sul da Bahia, (ii) Participar do Acampamento Terra Livre Bahia, evento 

que reúne indígenas de diversas etnias para debater e reivindicar seus direitos e 

realizar atividades culturais e educativas (III) Integrar a Força de Combate a Crimes 

Comuns que envolve comunidades tradicionais em terras indígenas e quilombolas 

na Bahia, junto com as polícias Militar, Civil e Técnica, o Corpo de Bombeiros e a 

Polícia Federal. 

O Movimento Unido dos Povos e Organizações Indígenas da Bahia – MUPOIBA 

que é uma organização que tem como objetivo a unidade dos povos indígenas da 

Bahia, lutando ao lado das comunidades em suas aldeias, na cidade e 

universidades, ou onde houver um parente indígena. Representa 143 comunidades 

indígenas correspondentes a 23 diferentes povos. O MUPOIBA articula os meios 

necessários para a defesa dos direitos indígenas no que tange a articulação e 

unificação da luta dos povos e organizações indígenas da Bahia. Dentre as 

principais ações do MUPOIBA destacam-se: (i) Participar de movimentos sociais e 

políticos que defendem os direitos dos povos indígenas no âmbito nacional tais 

como o Acampamento Terra Livre, a Coordenação das Organizações Indígenas da 

Amazônia Brasileira e o Conselho Nacional de Política Indigenista, (ii) Reivindicar 

melhorias nas áreas de educação, saúde e infraestrutura para as comunidades 
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indígenas, tais como construção de escolas, implantação de sistemas de 

abastecimento de água e perfuração de poços, (iii) Lutar pela unidade dos povos 

indígenas da Bahia através de encontros, assembleias, seminários e mobilizações 

que fortalecem a identidade e a cultura indígena. 

O Ministério Público Federal que, por meio da sua 6ª Câmara de Coordenação e 

Revisão, é responsável por tratar dos temas relativos a populações indígenas e 

comunidades tradicionais, estando diretamente implicada na garantia dos direitos 

dos povos indígenas, com tal atribuição prevista na CF e em outras leis nacionais. 
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7. ATENDIMENTO AOS POVOS INDÍGENAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA 

PRO-RODOVIAS 

As diretrizes do PRO-RODOVIAS estabelecem que serão beneficiadas as 

comunidades indígenas localizadas dentro dos limites dos Consórcios Municipais 

contemplados. Assim, o PRO-RODOVIAS investirá nas vicinais indicadas pelos 

povos Tumbalalá e Pataxó Hã-Hã-Hãe por estarem localizados em territórios 

abrangidos pelos consórcios municipais objeto do Programa, quais sejam: Sertão 

do São Francisco e Baixo Sul, respectivamente. 

Na qualidade de mutuário, a SEINFRA deve atender a determinadas diretrizes do 

Banco Mundial, dentre as quais se destaca o Quadro Ambiental e Social. Em 

relação aos Povos Indígenas, a Norma Ambiental e Social 7 Povos 

Indígenas/Comunidades Locais Tradicionais Historicamente Desfavorecidas da 

África Subsaariana cujos objetivos foram apresentados na introdução do presente 

documento. 

Aderindo aos objetivos da referida norma e tendo-se em vista a relação com povos 

indígenas, o Programa PRO-RODOVIAS reconhece que as comunidades 

indígenas são extremamente ligadas às terras em que vivem e aos recursos 

naturais de que dependem e precisam ser consultadas sobre qualquer intervenção 

externa em suas terras. 

Assim sendo, o Programa PRO-RODOVIAS estabeleceu como princípio de que a 

decisão quanto a quais serão as obras de melhoria das estradas vicinais 

contempladas seja para o acesso às Terras Indígenas, ou no seu interior, deve vir 

dos Povos Indígenas e definiu uma metodologia para seleção das obras a serem 

realizadas que é amplamente participativa. 

Box 1: Abordagem Participativa para Seleção dos Trechos de Estradas a Serem 

Recuperados 

Para a escolha das estradas vicinais a serem contempladas, a SEINFRA lançou mão de 

um processo participativo que envolve 3 estágios, a saber: 

i. Identificação inicial 
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A SEINFRA conduziu visitas às Terras Indígenas para identificação das estradas ou 

trechos de estradas a serem avaliadas e, posteriormente, recebeu a indicação das 

vicinais a serem beneficiadas no âmbito do Programa. Pelas peculiaridades das 

sociedades indígenas, especialmente sua definição espacial e modelo decisório, a 

indicação de trechos seguiu a decisão da comunidade, de forma autônoma conforme 

suas prioridades. 

ii. Triagem e Avaliação 

A avaliação dos trechos propostos pela comunidade indígena e verificação do seu 

atendimento às soluções de engenharia ofertadas pelo Programa será executada pela 

equipe técnica da SEINFRA por meio de vistoria de campo guiada por membro da 

comunidade. Nesta vistoria se realizará o levantamento e identificação georreferenciado 

dos problemas a serem solucionados. As informações derivadas do levantamento de 

campo constituirão o relatório final das estradas ou trechos a serem selecionados em 

etapa posterior, cotejadas em ranking com os valores estimados de investimento 

destinado, no Programa, para as Terras Indígenas. 

iii. Ranking (elenco de trechos) 

O ranking ou elenco final constitui-se  na lista final, por terra indígena, dos trechos a 

serem contemplados com as obras previstas pelo Programa. 

O ranking será apresentado pela SEINFRA aos membros da comunidade para validação 

e servirá como elemento técnico orientador das licitações para os serviços de 

projetos/obras. 

As ações são avaliadas segundo os critérios técnicos estabelecidos no Programa. 

Desta forma, busca-se assegurar que a seleção dos trechos a serem objetos de melhoria 

será feita a partir das listas de prioridades previamente apresentadas pelas comunidades 

locais e, particularmente, os Povos Indígenas. 

No restante deste capítulo, abordam-se os seguintes temas: 

• Registro das consultas realizadas com os Povos Indígenas atendidos pelo 

Programa PRO-RODOVIAS e outras partes interessadas durante a 

preparação do Programa e visando à preparação de sua estratégia de 

atendimento aos Povos Indígenas Tumbalalá da Terra Indígena Tumbalalá 

(em Curaçá e Abaré) e Pataxó Hã-Hã-Hãe da Terra Indígena Fazenda 

Bahiana/Nova Vida (em Camamu). 

• Proposta de ações a serem realizadas durante a implementação do 

Programa PRO-RODOVIAS para evitar impactos negativos para os Povos 
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Indígenas e assegurar que tenham benefícios e oportunidades que sejam 

acessíveis, inclusivos e apropriados do ponto de vista cultural, incluindo a 

avaliação participativa de impactos e a proposição de medidas adicionais de 

gestão – tal como a adoção do Protocolo de Conduta a ser seguindo pelas 

empreiteiras e demais empresas contratadas durante as atividades de obras. 

Este Protocolo de Conduta tem como propósito o estabelecimento de regras 

de conduta a serem cumpridas por trabalhadores (as) da construção civil, 

configurando regras de conduta dentro e fora do ambiente de trabalho 

quando atuantes nos Territórios Indígenas Tumbalalá e Pataxó Hã Hã Hãe. 

7.1 Registro das Consultas Realizadas com Povos Indígenas e Outras Partes 

Interessadas 

O Programa PRO-RODOVIAS vem adotando uma abordagem participativa de 

modo a obter – previamente e por meio de consultas significativas continuadas – 

seu amplo apoio às ações a serem executadas em benefícios dos Povos Indígenas 

localizados em suas áreas de intervenção. Assim sendo, consultas com os Povos 

Indígenas vêm sendo e continuarão a ser realizadas ao longo da implementação 

do Programa PRO-RODOVIAS com os objetivos de: 

• Identificar as necessidades e prioridades de cada comunidade beneficiada. 

• Envolvimento da comunidade indígena na tomada de decisões; 

• Avaliar impactos e benefícios das melhorias a serem executadas a partir da 

visão dessas comunidades. 

• Extrair do processo lições que possam ser reproduzidas em outras 

intervenções do Governo do Estado da Bahia em Terras Indígenas e/ou em 

projetos que tenham interação com povos indígenas. 

Como parte da preparação do Plano dos Povos Indígenas, a SEINFRA identificou 

as principais partes interessadas – a saber: 

• As lideranças tradicionais e as comunidades Tumbalalá e Pataxó Hã-Hã-

Hãe. 
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• As organizações representativas dessas comunidades indígenas e dos 

Povos Indígenas presentes no estado da Bahia. 

• A equipe da Superintendência de Políticas para Povos Indígenas da 

Secretaria de Promoção da Igualdade Racial do Governo do Estado da 

Bahia (SPPI). 

• As Coordenadorias Regionais da FUNAI do Baixo São Francisco e do Baixo 

Sul. 

E, a partir desse mapeamento, a SEINFRA organizou uma série de reuniões e 

visitas de campo, com os objetivos de: 

• Divulgar o Programa PRO-RODOVIAS e, particularmente, o conjunto de 

atividades previstas em seu Subcomponente 3.3 – Vicinais. 

• Apresentar os critérios de avaliação das obras propostas para financiamento 

do Subcomponente 3.3 – Vicinais e uma proposta de metodologia a ser 

adotada para seleção das obras prioritárias pelas comunidades 

beneficiárias. 

• Conhecer in loco as condições de manutenção das estradas vicinais que 

cruzam as Terras Indígenas Tumbalalá e Fazenda Bahiana e dão acesso 

aos Territórios Indígenas. 

A lista de atividades  realizadas até maio de 2025,  é apresentada na Tabela 03, a 

seguir. 

Tabela 03 – Atividades Realizadas até maio de 2025 

Data Participantes Local Tratativas 

19/05/2023 SEINFRA e 

lideranças 

Tumbalalá 

SEINFRA 

(Salvador) 

Apresentação Institucional do Programa PRO-RODOVIAS, 

com foco na alocação específica de recursos e abordagem 

culturalmente adequada, mediante a expressão de apoio 

dos Povos Indígenas. os Tumbalalá e Pataxó Hã-Hã-Hãe. 

[Vide Anexo 02] 

25/05/2023 SEINFRA e 

SPPI 

SPPI 

(Salvador) 

Apresentação Institucional do Programa PRO-RODOVIAS 

onde os Territórios Indigenas será prioridade absoluta.  

[Vide Anexo 03] 

27/06/2023 SEINFRA, 

SPPI e 

comunidade 

Pataxó Hã-

Hã-Hãe 

Aldeia Nova 

Vida 

(Fazenda 

Bahiana) 

(Camamu) 

Reunião com a comunidade indígena que se comprometeu 

a enviar uma correspondência com os pleitos que retratem 

suas necessidades. 

 [Vide Anexo 04 e Anexo 05] 
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25/07/2023 SEINFRA e 

SPPI 

SPPI 

(Salvador) 

Reunião com SPPI para viabilizar viagem à aldeia 

Tumbalalá. 

[Vide Anexo 06 e Anexo 07] 

08/08/2023 SEINFRA e 

SPPI 

SEINFRA 

(Salvador) 

Reunião para tratar sobre o envolvimento da FUNAI no 

Programa Pro-Rodovia.  

[Vide Anexo 08] 

29/08/2023 SEINFRA e 

comunidade 

Tumbalalá 

Terra 

Indígena 

Tumbalalá   

Visita de campo com finalidade de realizar vistoria nos 

trechos da estrada indicados   pelas lideranças indígenas.  

[Vide Anexo 09 e Anexo 10] 

31/08/2023 SEINFRA e 

comunidade 

Pataxó Hã-

Hã-Hãe 

Aldeia Nova 

Vida 

(Camamu)   

Visita de campo com finalidade de realizar vistoria nos 

trechos da estrada indicados   pelas lideranças indígenas.  

[Vide Anexo 11 e Anexo 12] 

13/01/2025 SEINFRA e 

SEPROMI 

SEPROMI 

(Salvador) 

Reunião na SEPROMI a fim de viabilizar a visita ao T.I. 

Pataxó. 

[Vide Anexo 13] 

06/02/2025 SEINFRA 

SEPROMI e 

Pataxó Hã-

Hã-Hãe 

Aldeia Nova 

Vida 

(Camamu) 

Consulta para apresentação da minuta do Protocolo de 

Conduta, no Território Indigena e elaboração do Diagnóstico 

Socioambiental do território indígena Aldeia Nova Vida  - 

Matriz de impactos socioambientais e medidas de mitigação 

propostas. 

[Vide Anexo 14] 

 

08/05/2025 SEINFRA E 

FUNAI 

SEINFRA 

(Salvador) 

Reunião para tratativas com a FUNAI, referente à anuência 

para execução das obras no território indígena Tumbalalá. 

 

08/05/2025 SEINFRA E 

FUNAI 

SEINFRA 

(Salvador) 

Reunião para tratativas com a FUNAI, referente à anuência 

para a execução das obras no território  indígena Pataxó Hã-

Hã-Hãe. 

 

21/05/2025 SEINFRA 

SEPROMI, 

FUNAI e 

comunidade 

Tumbalalá 

Terra 

Indígena 

Tumbalalá 

(Abaré) 

Consulta para apresentação da minuta do Protocolo de 

Conduta no Território Indigena Tumbalalá. Elaboração do 

Diagnóstico Socioambiental - Matriz de impactos 

socioambientais e medidas de mitigação propostas.. 

[Vide Anexo 15] 

  

Em 19/05/2023, ocorreu uma reunião  com a Seinfra e as lideranças 

Tumbalalá, onde aconteceu a apresentação institucional do Programa PRO-

RODOVIAS e a  explicação de que o atendimento aos Povos Indígenas se dará 

através do Subcomponente 3.3 – Vicinais, mas será tratado de forma independente 

com alocação específica de recursos. De forma clara e de fácil entendimento foram 

indicados os tipos de intervenções que podem ser considerados. Foi informado que 

se espera que a comunidade se reúna e identifique suas necessidades e 

prioridades, bem como que a SEINFRA não irá influenciar na tomada de decisão 

sobre a seleção das intervenções, mas acatará todas as propostas que a) se 
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enquadrem nas diretrizes do Programa e b) não ultrapassem o montante de 

recursos destinados aos povos indígenas.  

  

 
Figura 01: Registro da reunião 

Em 25/05/2023, a Seinfra e a Sepromi se reuniram com a finalidade de atender às 

necessidades dos Povos Indígenas do Estado da Bahia. A reunião contou com a 

participação da Superintendente (Sra. Patrícia Pataxó) que, após a apresentação 

do Programa PRO-RODOVIAS foi informada a prioridade dada às comunidades 

indígenas pela equipe da SEINFRA, colocou a equipe da SPPI à disposição da 

SEINFRA para as providências que se façam necessárias.  

 
Figura 02: Registro da reunião. 

Em  27/06/2023  A reunião, realizada na Aldeia Nova Vida (Camamu), contou com 

a presença da Superintendente da SPPI (Sra. Patrícia Pataxó) e do Coordenador 

da SPPI (Sr. Jerry Matalawé). De forma clara e de fácil entendimento foram 

indicados os tipos de intervenções que podem ser considerados. Foi informado que 

se espera que a comunidade se reúna e identifique suas necessidades e 

prioridades, bem como que a SEINFRA não irá influenciar na tomada de decisão 

sobre a seleção das intervenções, mas acatará todas as propostas que a) se 
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enquadrem nas diretrizes do Programa e b) não ultrapassem o montante de 

recursos destinados aos povos indígenas. A comunidade se mostrou muito 

receptiva ao Programa e se comprometeu a enviar uma correspondência com os 

pleitos que retratem suas necessidades. Em 20 de julho de 2023, a SEINFRA 

recebeu um ofício em que a comunidade solicita melhorias de pontos críticos no 

acesso que liga a aldeia à rodovia BA-001.  

 

Figura 03: Registro da reunião. 

 Em 25/05/2023, a Seinfra se reuniu com a SPPI/SEPROMI para viabilizar viagem 

à aldeia Tumbalalá. Com a aprovação da CMAM, a SPPI realizou os contatos com 

as lideranças Tumbalalá, solicitando uma correspondência sobre suas 

necessidades e prioridades. Essa carta foi recebida em 28 de julho de 2023 e 

menciona a necessidade de melhorias em pontos críticos na via que liga a aldeia 

Pambú à rodovia BR -116 e segue na direção do encontro com a rodovia BA-210, 

na aldeia Pedra Branca.  

 
Figura 04: Registro da reunião. 

 Em 08/08/2023, foi realizada reunião para tratar sobre o envolvimento da FUNAI 

no Programa Pro-Rodovia e sobre o apoio do antropólogo da SPPI na elaboração 

da minuta do Protocolo de Conduta a ser seguido pelas empreiteiras contratadas 

para realizar os serviços nas Terras Indígenas e pela Empresa de Supervisão.  

Em 29/08/2023,  ocorreu visita de campo com finalidade de realizar vistoria nos 

trechos da estrada indicadas no Ofício recebido em 28 de julho de 2023 com a 
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identificação dos pontos críticos e uma lista preliminar das obras a serem 

contempladas.  

 
Figura 05: Registro da reunião. 

Em 31/08/2023, Visita de campo com finalidade de realizar vistoria nos trechos da 

estrada indicadas no Ofício recebido em 20 de julho de 2023 com a identificação 

dos pontos críticos e uma lista preliminar das obras a serem contempladas.  

 

Figura 06: Registro da reunião. 

Em 13/01/2025 ocorreu reunião na SEPROMI com a SEINFRA a fim de viabilizar a 

visita ao T.I. Pataxó.  

 

Figura 07: Registro da reunião. 

Em 06/02/2025, ocorreu uma consulta ao povo Pataxó, a fim de apresentar 

institucionalmente o PRO-RODOVIAS e a minuta do Protocolo de Conduta. Na 

oportunidade foram coletadas informações importantes para a composição do 

documento final.   No mesmo dia da apresentação do Protocolo de Conduta às 

comunidades, a equipe técnica da SEINFRA realizou um diagnóstico de campo 
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detalhado no trecho do território indígena que será diretamente contemplado pelas 

obras do PRO-RODOVIAS. 

 
Figura 08: Registro da reunião. 

Em 08/05/2025, no formato virtual, via teams, ocorreu uma Reunião com a Funai, 

Coordenação Regional do Baixo Sul - FUNAI, com a finalidade de informar sobre o 

Programa Pro-Rodovias, sua estratégia de atuação junto aos Povos Indígenas e as 

obras que beneficiarão o TI Pataxó Hã-Hã-Hãe e de solicitar informações sobre o 

processo de anuência para a execução das obras nos trechos indígenas Pataxó 

Hã-Hã-Hãe.  

 
Figura 09: Registro da reunião. 

Em 08/05/2025, no formato virtual, via teams, ocorreu uma Reunião com a Funai, 

Coordenação Regional do Baixo São Francisco - FUNAI com a finalidade de 

informar sobre o Programa Pro-Rodovias, sua estratégia de atuação junto aos 

Povos Indígenas e as obras que beneficiarão ao TI Tumbalalá e de solicitar 

informações sobre o processo de anuência para a execução das obras nos trechos 

indígenas Tumbalalá.  
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Figura 10: Registro da reunião. 

Em 21/05/2025, ocorreu uma consulta (reunião comunitária) ao povo Tumbalalá a 

fim de apresentar institucionalmente o PRO-RODOVIAS e a minuta do Protocolo 

de Conduta. Na ocasião foram coletadas informações importantes para a 

composição do documento final.   No mesmo dia da apresentação do Protocolo de 

Conduta às comunidades, a equipe técnica da SEINFRA realizou um diagnóstico 

de campo detalhado no trecho do território indígena que será diretamente 

contemplado pelas obras do PRO-RODOVIAS. 

 
Figura 11: Registro da reunião. 

A apresentação feita sobre o Programa – resumindo os objetivos do Programa, os 

critérios socioeconômicos e técnicos para a escolha das intervenções e os tipos de 

obras que podem ser realizadas – foi encaminhada às lideranças dos dois Povos 

Indígenas para que pudesse ser debatida internamente. 

Box 2: Resumo da Apresentação do Programa PRO-RODOVIAS 

 

Objetivos: 

(I) Melhoria das condições de tráfego ao longo de todo o ano nas estradas 

municipais (rurais) não pavimentadas;  

(II) Ampliação do grau de acesso dos produtores ao mercado; e  
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(III) Alcance de níveis maiores de mobilidade por parte dos moradores do 

entorno do Programa viabilizando o acesso das comunidades à escola e 

serviços de saúde.  

Critérios socioeconômicos: 

(I) O trecho indicado deve possuir os problemas passíveis de solução 

propostas pelo Programa; 

(II) Segmento de estrada deve ser conectado a uma estrada funcional 

disponível ao longo de todo o ano, ou conectar comunidades entre si e/ou 

à sede municipal; 

(III) Possibilidade de favorecimento de incremento ao setor turístico; 

(IV) Trecho de estrada deve favorecer acesso à escola, equipamentos de 

saúde, serviços de assistência social, serviços de apoio à atividade 

econômica e iniciativas produtivas cooperadas da agricultura familiar 

(notadamente apoiadas por programas do Governo Estadual); e 

(V) Trecho pré-selecionado favorece o escoamento da produção local. 

Critérios técnicos: 

(I) Localização do trecho; 

(II) Tráfego de veículos; 

(III) Características geomorfológicas; e 

(IV) Ocorrência de pontos críticos. 

Tipos de Obras: 

(I) Substituição de pontes de madeira pouco seguras por pontes de concreto 

padronizadas ou construção de pontes em pontos aonde não existem; 

(II) Construção e/ou reconstrução de bueiros e drenagem longitudinal; 

(III) Construção de passagens molhadas; 

(IV) Eliminação de locais de atoleiro e soluções adicionais a serem definidas 

como a possibilidade de encascalhamento e selagem 

sistemáticos/bloquetes/paralelepípedos; 

Melhoria de greide; e 

Sinalização dos dispositivos implantados e segurança viária. 

 

Durante a realização dessas atividades de engajamento com os Povos Indígenas, 

houve a oportunidade de interagir com diferentes atores sociais e instituições que 

serão beneficiados e/ou possuem interesse direto no projeto, sobretudo com 

representantes da SPPI, FUNAI e lideranças indígenas dos grupos que serão 

atendidos e com demais indígenas dessas mesmas etnias. 

Essas ocasiões serviram, sobretudo, para apresentar o programa e desenvolver as 

etapas iniciais da metodologia participativa para definição dos pontos de 

intervenção e contribuição para a elaboração do Protocolo de Conduta. Mas 

também se prestaram à conformação de espaços de escuta e de troca, nos quais 
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se deu a possibilidade de que perguntas, dúvidas e sugestões fossem 

apresentadas para a equipe do projeto. 

Destas rodadas iniciais de consulta com as comunidades indígenas e outras partes 

interessadas, dois pontos merecem destaque: 

• Sua concordância com relação à metodologia apresentada para seleção dos 

trechos de estradas vicinais que deverão ser atendidos dentro do Programa 

(vide Box 1, acima), que responde à preocupação manifesta de que as obras 

atendam à visão dos Povos Indígenas sobre suas necessidades. 

• A elaboração de um Protocolo de Conduta específico surgiu como resposta 

direta a uma preocupação manifestada pela Secretaria de Promoção da 

Igualdade Racial (SEPROMI) que alertou sobre a necessidade de orientar 

adequadamente o comportamento de trabalhadores das empresas 

envolvidas nas obras — construtoras e empresa supervisora — diante da 

diversidade cultural e dos valores próprios de cada etnia indígena presente 

nas áreas impactadas. O Protocolo foi concebido como o principal 

instrumento de prevenção e mitigação de possíveis impactos negativos 

durante a execução das obras, estabelecendo diretrizes claras de conduta, 

respeito e relacionamento com as comunidades. 

7.2Atividades a realizar durante a Implementação do PRO-RODOVIAS 

As rodadas de consulta realizadas representam apenas uma etapa inicial de um 

processo de diálogo com os Povos Indígenas e outras partes interessadas que se 

pretende contínuo e regular ao longo da implementação do Programa PRO-

RODOVIAS. A Tabela 04 apresenta um conjunto de atividades que a SEINFRA se 

propõe a realizar para garantir um processo continuado de consulta com os Povos 

Indígenas beneficiados pelo Subcomponente 3.3 – Vicinais e outras partes 

interessadas. 

 

Tabela 04 – Atividades a Realizar 
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Partes Interessadas Atividades a Realizar 

Fundação Nacional dos 

Povos Indígenas (FUNAI) 

 Abertura de processo SEI FUNAI – Solicitação de Anuência para a realização 

de obras no Território Indígena Pataxó Hã-Hã-Hãe.  

Abertura de processo SEI FUNAI – Solicitação de Anuência para a realização 

de obras no Território Indígena Tumbalalá. 

 

Incluir no processo SEI/FUNAI os anteprojetos de engenharia referentes às 

intervenções nos pontos críticos das estradas vicinais localizadas nos 

Territórios Indígenas Pataxó Hã-Hã-Hãe  e Tumbalalá, juntamente com as 

demais informações exigidas no documento “Orientação geral para 

manutenção e abertura de estradas vicinais em terras indígenas”, da FUNAI 

[Vide Anexo 17]. 

Povos Indígenas 

Tumbalalá e Pataxó Hã-

Hã-Hãe 

 Realizar visita técnica ao Território Tumbalalá, com a participação das 

lideranças indígenas, para verificar a série histórica das vazões nos pontos 

críticos, com o objetivo de complementar as informações necessárias à 

elaboração do projeto hidrológico. 

Assinatura dos Termos de Compromisso para execução das obras 

pactuadas com as lideranças Pataxó Hã-Hã-Hãe e Tumbalalá [Anexo 16].  

Rodadas periódicas de reuniões entre a Empresa Supervisora e as 

lideranças locais dos Tumbalalá e dos Pataxó Hã-Hã-Hãe para 

monitoramento da execução das obras durante todo o período.  

Realização pela equipe da SEINFRA de pesquisa de satisfação para 

avaliação final dos trabalhos realizados e identificação de lições aprendidas 

utilizando materiais e instrumentos culturalmente adequados.  

Disponibilização de um canal de comunicação direto entre a SEINFRA e as 

comunidades indígenas atendidas – telefone e WhatsApp para contato direto 

com o Especialista Social da SEINFRA  

IBAMA Iniciar processo de regularização ambiental dos serviços a serem 

executados nas estradas vicinais dos territórios dos Tumbalalá e dos Pataxo-

Hã-Hã-Hãe 

Todas as partes 

interessadas 

Ampla divulgação dos canais de comunicação e Mecanismo de Gestão de 

Informações e Reclamações do Programa PRO-RODOVIAS (site, sistema 

0800, WhatsApp, etc.) através da afixação de cartazes em locais públicos e 

das placas instaladas nas frentes de obras. 

Ampla divulgação dos trabalhos realizados e resultados alcançados através 

dos canais de comunicação do Programa PRO-RODOVIAS. 

 

Além das atividades previstas na Tabela 04, o Programa PRO-RODOVIAS apoiará: 

• A divulgação de programas governamentais em que as comunidades 

indígenas possam participar com destaque para os de apoio à melhoria da 

produção e comercialização de seus produtos. 

• O incentivo ao recrutamento de mão-de-obra local por parte das 

construtoras, incluindo a oferta de cursos de capacitação e aperfeiçoamento 

(quando necessários). 

• A realização de palestras em educação ambiental. 
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7.3. Avaliação de Impactos e Medidas de Gestão 

Os Povos Indígenas utilizam as rodovias para suas atividades do quotidiano desde 

a implantação das mesmas, portanto entende-se que as obras do PRO-RODOVIAS 

serão de grande utilidade e facilitarão o acesso dessas populações a bens e 

serviços. 

A partir das primeiras consultas com as lideranças e comunidades Pataxó Hã-Hã-

Hãe e Tumbalalá, avalia-se que as ações realizadas pelo Subcomponente 3.3 - 

Vicinais não lhes causarão impactos adversos, uma vez que destacaram apenas 

(a) a necessidade de realização de consultas prévias sobre as obras a serem 

realizadas e (b) a necessidade da adoção de padrões de comportamento por parte 

dos trabalhadores do projeto pautados no respeito integral aos seus direitos, 

dignidade, identidade e valores culturais. 

O projeto está sendo planejado visando melhorias nas condições de acesso e de 

trafegabilidade nas estradas rurais, para que essas comunidades tenham um 

trânsito mais fácil e seguro entre seus territórios e os locais de prestação dos 

serviços de que necessitam e os mercados em que são consumidores e 

fornecedores – tudo isso feito de forma participativa e de acordo com as demandas 

das próprias comunidades. 

Destaques: 

Vale lembrar que as obras serão realizadas em estradas vicinais já existentes, 

dentro da faixa de domínio, minimizando a possibilidade de geração de 

impactos socioambientais significativos, irreversíveis e não mitigáveis para as 

terras indígenas. 

As medidas de gestão dos riscos ambientais e sociais relativos às obras 

realizadas no âmbito do Subcomponente 3.3 estão previstas e detalhadas de 

acordo com a hierarquia de mitigação definida pela Norma Ambiental e Social 

1 Avaliação e Gestão de Riscos e Impactos Socioambientais do Quadro 

Ambiental e Social do Banco Mundial10– no Marco de Gestão Ambiental e 

Social desenvolvido para o projeto, que deverá ser adotado e cumprido por 

 
10 Seguindo esta hierarquia de mitigação, os potenciais efeitos negativos deverão sempre ser evitados. Caso 
ocorram, esses efeitos deverão ser minimizados; se não puderem ser minimizados, deverão ser mitigados; e, 
finalmente, se não puderem ser mitigados, deverão ser compensados. 
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todas as empresas construtoras e cujo cumprimento será supervisionado pela 

Empresa Supervisora e pela SEINFRA. 

A avaliação de riscos e impactos socioambientais associados ao 

Subcomponente 3.3 – Vicinais destacou a fase de obras. Apontou uma série 

de riscos e impactos adversos que podem ocorrer também nos trabalhos 

realizados no interior das terras indígenas.  

Os riscos e impactos adversos identificados como estando potencialmente 

relacionados às atividades apoiadas pelo Subcomponente 3.3 – Vicinais são: 

a) erosão do solo; b) supressão da vegetação e interferências em áreas de 

proteção permanente; c) contaminação do solo e do lençol freático com 

potencial comprometimento da saúde dos moradores de áreas lindeiras; d) 

obstrução de cursos d’água, redução do volume de água dos corpos hídricos 

e alteração da qualidade da água, levando à alteração nos habitats aquáticos; 

e) geração de resíduos de construção com potencial atração de fauna nociva; 

f) aumento dos casos de atropelamento de pessoas e animais; g) incômodos 

para as populações lindeiras em virtude da geração de poeira e ruído e da 

obstrução parcial ou temporária da via de acesso; h) risco de acidentes e 

incêndios; e, i) risco de conflitos com a população indígena em função da má 

conduta de trabalhadores durante o período de obras. 

Esses riscos e impactos foram classificados como previsíveis, temporários 

e/ou reversível, de baixa magnitude, localizados, de baixa probabilidade de 

terem efeitos adversos graves à saúde humana e/ou o meio ambiente, 

esperando-se que precauções rotineiras de segurança sejam suficientes para 

prevenção de acidentes e que os mesmos possam ser facilmente mitigados de 

uma maneira previsível. 

 Acesso ao MGAS: 
http://sit.infraestrutura.ba.gov.br/docs/download/prorodovias/MGASEANEXOS.pdf         

Para assegurar que os impactos adversos de magnitude moderada associados à 

fase de obras das atividades apoiadas pelo Subcomponente 3.3 – Vicinais sejam 

geridos de forma adequada quando estes trabalhos ocorram no interior e nos 

entornos das Terras Indígenas, a SEINFRA adotará as seguintes diretrizes 

adicionais: 

• Os processos licitatórios serão elaborados com base em especificações que 

contenham também diretrizes claras para orientar e gerir a convivência entre 

as atividades de obras e as populações indígenas atendidas; 

• O trabalho de gestão de riscos ambientais e sociais pelas construtoras que 

realizarão as obras junto às comunidades indígenas aqui identificadas será 

http://sit.infraestrutura.ba.gov.br/docs/download/prorodovias/MGASEANEXOS.pdf
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permeado pelas prescrições definidas no Protocolo de Conduta dos 

trabalhadores específico para relação com os grupos indígenas atendidos. 

• A condução desses trabalhos de gestão dos riscos socioambientais pelas 

construtoras será objeto de fiscalização rigorosa tanto pela equipe da 

Empresa Supervisora, quando da especialista social da CMAM/SEINFRA. 

• A SEINFRA disponibilizará às lideranças indígenas um canal de 

comunicação direto com a especialista social da SEINFRA.??? 

Ademais, como parte do Programa PRO-RODOVIAS, propõe-se o aprofundamento 

do processo de consulta significativa junto aos Povos Indígenas atendidos para 

identificar outros riscos e impactos que emerjam durante a realização das obras de 

melhoria das estradas vicinais e adotar medidas adicionais de gestão que lhes 

sejam adequadas. 

7.4 Protocolo de Conduta 

Quanto à relação junto aos povos indígenas durante a implementação das obras, 

trata-se de um ponto bastante delicado pois envolve a convivência da equipe de 

construção com uma cultura muito diferente da que eles conhecem. Ao lidar com 

uma comunidade indígena, deve-se buscar atentar para uma série de cuidados, de 

modo a evitar situações vexatórias ou mesmo, de modo desavisado, o cometimento 

de crimes.  

Para auxiliar nesse quesito, a SEINFRA elaborou uma minuta de  Protocolo de 

Conduta, em consulta com cada um dos povos indígenas, que deverá ser divulgado 

e implementado pelas construtoras junto aos trabalhadores da obra que terão 

contato direto ou exercerão suas atividades junto às comunidades indígenas. O 

Protocolo de Conduta incluirá também aspectos relativos a questões de gênero. 

Sobretudo no que diz respeito à convivência dos trabalhadores com as mulheres 

indígenas. 

 A seguir, estão listadas algumas diretrizes do ponto de vista legal e administrativo, 

sugeridas pela SPPI - SEPROMI, sistematizadas no Protocolo de Conduta :  
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(I) A organização social do grupo, como costumes, língua, crença, tradições, 

para expor o que é possível (e, sobretudo, o que não é possível) ser feito 

nos limites de tal território; 

(II) O  modo tradicional de ocupar a terra pela comunidade, pois assim 

também se sabe o que é ou não permitido dentro das comunidades; 

(III) A existência de prática de agricultura, caça, pesca, coleta,  áreas para 

tais atividades, que interfere diretamente no modo como se vai ocupar 

dado território. Ocupação da mesma área ou há algum tipo de 

deslocamento; 

(IV) Matérias-primas que servem para construírem sua cultura material e 

realizar seus ritos, bem como onde se encontram essas matérias-primas 

também toca na questão no acesso a recursos naturais usados pelo 

grupo.  Acesso de terceiros a esses insumos dentro do território, 

considerando que a Constituição Federal determina o usufruto exclusivo 

dos povos sobre as riquezas do solo, dos rios e dos lagos existentes nas 

terras indígenas; 

(V)  Áreas sagradas e se não indígenas podem transitar por elas e, em caso 

afirmativo, se devem fazer isso na companhia de algum indígena ou não; 

(VI) Acesso e uso dos rios ou lagoas a não-indígenas, por uma série de 

questões como ser um ponto de cultura com circulação restrita, por 

exemplo. E informações sobre os rituais acontecem em quais dias da 

semana e se são acessíveis a não-indígenas; 

(VII) Informações sobre proibição de caça e pesca, buscando sempre 

observar que a Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal nº 9.605/1998) 

define maus-tratos como todo sofrimento físico ou psíquico causado por 

conduta humana; 

(VIII) Proibição da poluição de rios, lagoas, áreas de mata, etc., pois ações 

semelhantes podem atingir a sacralização destes espaços pelos povos 

nativos e violar a legislação ambiental estadual e federal; 

(IX) Presença ou descoberta de sítio arqueológico, devendo  suspender, de 

modo imediato, os trabalhos e comunicar tal descoberta às lideranças da 

comunidade e aos responsáveis pela obra para que as medidas 
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adequadas sejam adotadas, como a comunicação ao Instituto do 

Patrimônio Artístico Histórico e Cultural (IPHAN); 

(X) Proibição de práticas discriminatórias para com os povos indígenas; 

(XI) Proibição do envolvimento afetivo com as pessoas da comunidade, em 

especial, com as meninas e mulheres. A “entrada” de um estranho ao 

grupo implica perturbação nas diversas relações instituídas entre a 

comunidade, mexe com concepção de corpo, de família, clã, 

repercutindo, portanto, na forma de organização social do grupo. Vale 

ressaltar que o quesito envolvimento sugere que se diga que situações 

como “beijo roubado”, tocar nos cabelos, braços ou demais partes do 

corpo de uma pessoa, principalmente do gênero feminino, sem seu 

consentimento e com objetivo de realizar satisfação sexual de si ou de 

outra pessoa, figura crime de Importunação Sexual, conforme Lei Federal 

nº 13.718/1998, que prevê punição de até 5 anos de prisão em regime 

fechado. No caso em que envolve relação de não indígenas 

(trabalhadores) com integrantes da comunidade indígena, ressalta-se 

que é proibido assediar sexualmente os indígenas ou aceitar qualquer 

tipo de assédio, mesmo que tenha o consentimento; 

(XII) Proibição do ingresso, porte e consumo de bebidas alcoólicas e/ou 

drogas ilícitas, bem como ingresso nas Terras Indígenas apresentando 

sintomas de uso dos mesmos. Sendo vedado oferecer, sugerir ou 

consumir, junto com os indígenas, drogas ou bebidas diferentes daquelas 

tradicionalmente consumidas – tendo em vista o potencial de 

interferência nociva que tal consumo pode acarretar nas relações sociais 

estabelecidas nas comunidades; 

Por fim, vale lembrar que os aspectos acima mencionados foram discutidos com os 

indígenas, de forma a garantir o estabelecimento de relações respeitosas entre 

quem realiza a empreitada e quem é beneficiado por ela. Como já frisado, depois 

de aprovado, o Protocolo de Conduta deverá ser divulgado aos trabalhadores das 

obras, que deverão adotá-lo durante o desenvolvimento dos trabalhos. 
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O Protocolos de Conduta elaborados de forma participativa com as comunidades 

indígenas Pataxó Hã Hã-Hãe e Tumbalalá estão apresentados nos Anexos 14 e 15 

deste documento, respectivamente.  
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8. ESTIMATIVA DE CUSTOS, FONTES DE FINANCIAMENTO, CRONOGRAMA 

DE IMPLEMENTAÇÃO E RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS 

Estima-se a aplicação de um total de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) no 

Subcomponente 3.1 destinado aos povos indígenas; sendo R$1.000.000,00 (um 

milhão de reais) para os Povos Tumbalalá e R$1.000.000,00 (um milhão de reais) 

para os Povos Pataxó Hã-Hã-Hãe. 

O cronograma de implantação das obras nas terras indígenas acompanhará o 

cronograma do Programa como um todo assim como o planejamento estabelecido 

pela construtora contratada (Vide Anexo 18 – Cronograma estimativo). 

As responsabilidades institucionais quando da implantação das obras estão assim 

distribuídas: 

SEINFRA – Secretaria de Infraestrutura realiza a avaliação social incluindo as 

consultas com os povos indígenas, elabora o presente Plano e é responsável 

pela condução do mesmo, realiza algumas atividades e monitora as atividades 

que estão a cargo das empresas construtoras contratadas assim como da 

empresa de supervisão socioambiental. 

Empresas Construtoras: apresentam um Programa de Implementação dos 

Planos e Programas Socioambientais das Obras - PIPS e executam as atividades 

incluídas no mesmo. O PIPS deve conter pelo menos, mas não somente os 

seguintes planos: Código de Conduta (que, para o caso de trabalhos junto a 

povos indígenas, deve ser acrescido do Protocolo de Conduta específico de cada 

um dos povos atendidos), Plano de Comunicação Social (PCS), Plano de 

Educação Ambiental (PEA), Plano de Educação Socioambiental e Intercultural 

(PESI), Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Gerenciamento 

de Riscos, Plano de Velocidade e Sinalização (PVS), Plano de Manejo de Obras 

(PMO) Programa de Recuperação de Áreas Degradadas  (PRAD). As 

construtoras também são responsáveis por implementar as medidas 

estabelecidas nos planos socioambientais elaborados pela SEINFRA e Banco 

Mundial. 
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Empresa Supervisora Socioambiental: faz a verificação do cumprimento dos 

Programa de Implementação dos Planos e Programas Socioambientais das 

Obras - PIPS e outros Planos a cargo das construtoras. 

Prefeituras Municipais: participam do planejamento e execução das atividades 

para os diálogos socioambientais e disponibiliza o espaço para sua realização. 
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9. MECANISMO DE GESTÃO DE INFORMAMÇÕES E RECLAMAÇÕES - 

MGIR 

O mecanismo de atendimento a ser estabelecido para o Programa Pro-Rodovias 

visando facilitar a resolução de queixas será, no caso das obras destinadas aos 

povos indígenas, o mesmo disponível para todos os outros componentes do 

Programa com alguns ajustes visando adequá-lo aos hábitos da comunidade. 

Destacam-se: 

(i) Estabelecer a SEINFRA como o canal de contato direto das 

comunidades indígenas afetadas pelas obras com a SEINFRA.  

(ii) Manter um canal de comunicação aberto entre a SEINFRA e a SPPI 

– Superintendência de Políticas para Povos Indígenas/SEPROMI – Secretaria 

de Promoção da Igualdade Racial do Governo do Estado da Bahia. 

(iii) Estabelecer um diálogo construtivo entre os diversos setores 

envolvidos em prol da garantia dos direitos indígenas frente aos impactos 

socioculturais e ambientais das obras. 

(iv) Garantir a participação das comunidades indígenas em todo o 

processo de execução do Plano de Povos Indígenas. 

O Mecanismo de Gestão de Informações e Reclamações deverá oferecer 

oportunidade e facilidades para a comunidade fazer sugestões, manifestar 

reclamações, elogios ou preocupações. E estabelecer os respectivos 

procedimentos. 

Serão divulgados canais de comunicação do Pro-Rodovias (site, sistema 0800, 

WhatsApp, etc.) para receber reclamações, solicitações e outras demandas 

provenientes dos moradores das comunidades contempladas com a 

implementação do projeto e sobretudo daqueles que serão afetados. 

A gestão das solicitações de informação, retroalimentação (elogio, sugestão, etc.), 

reclamação e denúncia para as comunidades ocorrerá segundo os seguintes 

procedimentos:  

(i) O Mecanismo de Gestão de Informações e Reclamações do Programa será 
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um mecanismo culturalmente adequado aos grupos indígenas;  

(ii) Os canais de comunicação do Mecanismo de Gestão de Informações e 

Reclamações serão divulgados em placas instaladas ao longo das obras, 

bem como em cartazes e folders que serão afixados e distribuídos nas 

comunidades e locais públicos. 

(iii)  Estará disponível para receber tanto reclamações como perguntas e 

sugestões. 

(iv) As solicitações serão analisadas e resolvidas de acordo com a sua natureza 

e complexidade, a saber: Construtora de obras e Supervisão 

Socioambiental, Ouvidoria Geral do Estado da Bahia e Ouvidoria da 

SEINFRA. 

(v) A Construtora será responsável pelo registro das manifestações em fichas 

individuais (por manifestação) cujo modelo será fornecido pela SEINFRA e 

respectivas atualizações. 

(vi) Caso necessário e dependendo da gravidade da queixa, será garantido sigilo 

do nome do manifestante. 

 (vii) O tempo de resposta ao manifestante não deverá passar de 15 dias 

corridos. 

As solicitações de informação, reclamação e sugestões poderão ser feitas pelas 

comunidades através dos seguintes canais de comunicação: 

(i) Diretamente à equipe da SEINFRA por telefone disponibilizado 

especificamente para uso dos Povos Indígenas beneficiados pelo 

Programa; 

(ii) À equipe socioambiental da Construtora de forma presencial no canteiro 

de obras, ou por meio de telefone disponibilizado pela Construtora; 

(iii) De forma presencial com a equipe de Supervisão Socioambiental 

durante as atividades de supervisão; 

(iv) Ouvidoria Geral do Estado da Bahia  
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TAG - https://www.tag.ouvidoriageral.ba.gov.br/tag/NovaManif.dll/ 

WhatsApp - 0800.284.0011 

E-mail -ceao@ouvidoria.ba.gov.br 

Instagram - @ouvidoriageralbahia 

Facebook -https://www.facebook.com/ouvidoriageraldabahia/ 

 

Segue os detalhes do Mecanismo de Gestão de Informações e respectivas 

responsabilidades institucionais (Anexo 19 – Fluxograma - Mecanismo de Gestão 

de Informações e Reclamações): 

Construtora de Obras 

A Construtora disponibilizará os canais de comunicação do Mecanismo de Gestão 

de Informações e Reclamações do Programa no sítio das obras. O Especialista 

Social da equipe Socioambiental contratada pela construtora receberá as 

manifestações de forma presencial caso as pessoas se dirijam a uma frente de 

obras ou por telefone. Será responsável pela recepção, registro das ocorrências, 

encaminhamento e resolução das manifestações. A Construtora semanalmente 

encaminhará a planilha de registros das ocorrências e soluções à Supervisão 

Socioambiental e à SEINFRA.  

As principais solicitações e reclamações que estarão a cargo da Construtora 

incluem as relacionadas aos riscos e impactos diretos das obras, conduta 

inapropriada da equipe com as comunidades, riscos da saúde e segurança da 

comunidade que poderiam ser causadas pelas atividades do Programa. 

(i) Obras, escolha de lugares e atividades relacionadas – o canteiro de 

obras e acampamentos deverão estar a uma distância que não afete 

diretamente o povoado/aldeia, das áreas para a abertura de trilhas, 

caminhos de serviço e entradas de acesso, empréstimo, instalação, 

disposição de resíduos sólidos e efluentes líquidos, além das 

questões ambientais que serão definidas com os líderes das 

comunidades.  

https://www.tag.ouvidoriageral.ba.gov.br/tag/NovaManif.dll/
mailto:ceao@ouvidoria.ba.gov.br
https://www.facebook.com/ouvidoriageraldabahia/
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(ii) Comportamento inadequado de funcionários e operários junto às 

comunidades, a exemplo de - linguagem inadequada, racismo, falta 

de respeito pelos costumes locais, destruição de qualquer elemento 

que forme parte do patrimônio cultural dos povos, etc. 

(iii) Riscos à saúde e segurança da comunidade - que poderão ser 

causadas pelas atividades e obras (restauração do pavimento, 

implantação de bueiro, sinalização, etc.) pelas máquinas (trator de 

esteiras, rolo compactador, motoniveladora, etc.), infraestrutura 

(canteiro de obras, acampamento de operários, etc.).  

(iv) Potencial de exposição da comunidade a doenças transmissíveis - 

HIV, tuberculose e malária, que poderia resultar de atividades do 

Programa. 

 

Supervisora Socioambiental 

Caso a Supervisora Socioambiental receba uma manifestação de forma presencial 

durante suas vistorias nas obras, deverá encaminha-la à equipe socioambiental da 

Construtora que fará o registro criando uma ficha específica para a manifestação 

em questão. A Supervisora Socioambiental receberá semanalmente a planilha de 

registro e monitoramento dos casos a cargo da Construtora.  

Quando as manifestações forem resolvidas, estas serão encaminhadas, 

juntamente com a respectiva documentação, à SEINFRA para arquivamento.  

A Supervisora fará o acompanhamento para a resolução dos casos que não forem 

solucionados nos prazos previstos e manterá informada a SEINFRA. 

A lista de manifestações formará parte dos relatórios mensais da Supervisão 

Socioambiental. 

Ouvidoria Geral do Estado e SEINFRA 

As manifestações não resolvidas pela Construtora, ou fora da área de abrangência 

desta, estarão a cargo da SEINFRA. A Ouvidoria Geral do Estado é responsável 

por encaminhar diariamente as manifestações para a Ouvidoria da SEINFRA, 
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através do Sistema Eletrônico. A Ouvidoria da SEINFRA enviará a manifestação 

por e-mail para a UCP-SUPLOG. Após encaminhamento à área responsável e 

solução do assunto tratado, a resposta ao manifestante seguirá o mesmo caminho, 

no sentido inverso, até a Ouvidoria da SEINFRA. A Ouvidoria da SEINFRA 

responde para o manifestante por telefone ou e-mail no prazo de até 15 dias 

corridos, conforme estabelece a Lei Estadual de acesso à informação de nº. 

12.618/12. 
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10. ESTRATÉGIA DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E RELATORIA 

SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO 

As atividades de monitoramento da implementação do Plano de Povos Indígenas 

serão realizadas através de indicadores a serem identificados pela equipe 

socioambiental do Programa a partir da definição dos tipos de obras que serão 

implementadas. 

As atividades de monitoramento têm os seguintes objetivos: 

(i) Verificar se as ações agendadas estão em execução e quando ocorrem 

distorções ou falhas, propor medidas corretivas. 

(ii) Verificar se as medidas propostas para potencializar os benefícios e 

evitar e/ou mitigar os riscos estão sendo implementadas 

(iii) Identificar as dificuldades, obstáculos e oportunidades para a execução de 

ações, indicando estratégias oportunas para superá-los. 

(iv) Fornecer um quadro de transparência que permita a participação das 

comunidades indígenas e outros atores interessados.  

Serão utilizados como base os seguintes instrumentos: 

(i) Diário de campo; 

(ii) Relatório socioambiental apresentando registro fotográfico, lista de 

presenças e/ou declaração de atores envolvidos no processo como 

resultado da vistoria de campo.  

Estes instrumentos evidenciam se as ações propostas estão sendo executadas 

conforme previsto e identificam as conformidades e não conformidades das 

atividades.  

O relatório socioambiental de acompanhamento das ações será mensal e o 

monitoramento das ações deverá ser contínuo. 

Ao final das obras, uma avaliação será realizada após, não mais que, dois meses 

de sua conclusão.  
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Alguns dos pontos que serão analisados na avaliação incluem: 

(i) Interesse e grau de participação das comunidades indígenas no 

desenvolvimento das ações do Plano; 

(ii) Adequação das obras e atividades propostas  

(iii) Alcance dos objetivos estabelecidos 

(iv) Levantamento dos impactos positivos e negativos das obras e atividades 

desenvolvidas; 

(v) Experiências adquiridas 

(vi) Lições aprendidas 

A Empresa de Supervisão Socioambiental deverá preparar uma avaliação, 

considerando os elementos registrados nos relatórios de supervisão entregues 

durante toda a execução do Plano. A avaliação será submetida à aprovação da 

SEINFRA/CMAM.  

O monitoramento e avaliação das ações do Plano junto às comunidades indígenas 

serão feitos pela Unidade de Coordenação de Programa (UCP) da SEINFRA. O 

acompanhamento cotidiano do Plano de Povos Indígenas caberá à SEINFRA com 

o apoio da Supervisora Socioambiental do Programa e da equipe socioambiental 

da construtora. Contará também com a supervisão periódica das missões de 

acompanhamento por parte do BIRD.   

A SEINFRA divulgará o Plano de Povos Indígenas no sítio web da SEINFRA e in 

loco, após aprovação do mesmo pelo BIRD. 
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ANEXO 01 -Lista dos Dispositivos de Segurança e Placas instalados (PREMAR 2) 
 

PREMAR 2 
 
Foram identificadas Comunidades Indígenas unicamente na Área Diretamente Afetada - ADA e 

Área de Influência Direta - AID da BA 210. A implementação das ações do PPIQ foi prejudicada 

em decorrência das restrições de viagens e de aproximação física comesses povos no período 

da pandemia do COVID-19. No entanto, a partir de contatos realizados com alguns 

representantes desses povos, agrupados sob a liderança do Cacique do povo Tumbalalá, foi 

possível estabelecer uma série de ações a serem implantadas na BA -210 que beneficiaram 

todas as comunidades. Trata-se de instalação de dispositivos de segurança e informação 

conforme tabela abaixo.  

 
INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, PLACAS E RECUOS PARA ACESSO 

ÀS ALDEIAS INDIGENAS 

 

 
  

DISPOSITIVO / PLACA QUANTIDADE DIZERES

2 placas

(2 locais: onde a BA 210 entra na terra indígena.

1 em cada sentido da rodovia)

2 placas

(2 locais: onde a BA 210 sai da terra indígena.

1 em cada sentido da rodovia)

8 placas

4 locais

1 em cada sentido da rodovia

8 placas

4 locais

1 em cada sentido da rodovia

1 placa Comunidade Boa Esperança

1 placa Comunidade Boa Esperança

1 placa Comunidades Grajaú, Ibozinho e Jatobá

1 placa
Aldeias Salgado, São Miguel, Foice Missão Velha, 

Pambu e Porto da Vila.

1 placa
Aldeias Salgado, São Miguel, Foice Missão Velha, 

Pambu e Porto da Vila.

1 placa Agrovila 17

1 placa Agrovila 17

1 placa Comunidades Pereiros, Fortuna, Ibó

1 placa Comunidades Pereiros, Fortuna, Ibó

1 placa Agrovilas

1 placa Agrovilas

1 placa Aldeia Pedra Branca

1 placa Aldeia Pedra Branca

14 placas

(7 locais: 1 em cada sentido da rodovia)

14 placas Proibido caçar

(7 locais: 1 em cada sentido da rodovia) Área Indígena

Placa indicando acesso a 

comunidade ou aldeia

Placa indicando acesso a 

comunidade ou aldeia

Placa indicando a presença de 

animais silvestres conjugada 

com animais na pista e 

proibido caçar

Conforme imagem

Limite do Território Tradicional 

Indígena Tumbalalá

Você está entrando na Terra Indígena Tumbalalá

Você está saindo da Terra Indígena Tumbalalá

Quebra mola NA

Faixa de pedestre NA
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ANEXO 02 - Ata da reunião com liderança Tumbalalá e Pataxó 
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ANEXO 03 - Ata de reunião programação visitas às comunidades indígenas 
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ANEXO 04 – Ata reunião povo Pataxó Hã-Hã-Hãe 
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76 
 

Official Use Only 

ANEXO 05 - Pleitos Pataxó Hã-Hã-Hãe 

 

 

 

  



 

77 
 

Official Use Only 

ANEXO 06 – Reunião na SPPI sobre pleito Tumbalalá 
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ANEXO 07 - Pleitos Tumbalalá 
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ANEXO 08 – Reunião com SPPI (relação com Funai) 
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ANEXO 09 - Relatório Viagem Tumbalalá 
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ANEXO 10 – Mapa localização Pedra Branca–Missão Velha – Tumbalalá  
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ANEXO 11 - Relatório Viagem Pataxó Hã-Hã-Hãe 
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ANEXO 12 – Mapa localização–Aldeia Nova Vida Pataxó 
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ANEXO 13 – Memoria de reunião entre Seinfra e SPPI 
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ANEXO 14 - Memória de reunião  e Protocolo de Conduta, no Território Indígena Pataxó  

 

 

 

 

 

 

 



 

96 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

97 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 



 

98 
 

Official Use Only 

 

 

 

 



 

99 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 



 

100 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 

 



 

101 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 



 

102 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 



 

103 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 



 

104 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 

 



 

105 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 

 



 

106 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 

 



 

107 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 



 

108 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 

 



 

109 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 

 



 

110 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 



 

111 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 

 



 

112 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 



 

113 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 

 



 

114 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 



 

115 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 

 



 

116 
 

Official Use Only 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

117 
 

Official Use Only 

ANEXO 15 – Memória de reunião  e Protocolo de Conduta, no Território Indígena Tumbalala 

– Matriz de impacto 
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ANEXO 16– Termo de Compromisso Individual  - FUNAI(com normas de conduta)    
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ANEXO 17-     Orientação geral para manutenção e abertura de estradas vicinais em terras 

indígenas. 
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ANEXO 18 – Minuta cronograma físico rodovia vicinais 
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ANEXO 19 – Mecanismo de Gestão de Reclamações e Informações 

 

 


